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O revezamento 4x400 m feminino no Pan de Santiago

O DIA
Nª 25.895 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

SP vai ampliar em 25% o número de
câmeras corporais da Polícia Militar

Empresas em Recuperação Judicial
sobem 6,9% no 1º trimestre de 2025
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Renda dos 10% mais ricos é 13,4
vezes maior que dos 40% mais pobres

AGU pede bloqueio de
R$ 2,5 bi de 12 associações

por fraudes no INSS

www.jornalodiasp.com.br SEXTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2025

Fundado em 5 de abril de 1933

Página 6

Esporte
Atletas do 4x400 m feminino têm o

objetivo de brigar por vaga no Mundial
As atletas do revezamento

4x400 m feminino trabalharam
pelo entrosamento para compe-
tir no 7º Mundial de Reveza-
mentos de Guangzhou 2025, ci-
dade chinesa que vai receber os
melhores velocistas do mundo,
sábado e domingo (10 e 11/5). O
time do Atletismo Brasil vai bri-
gar por qualificação para o Cam-
peonato Mundial de Atletismo
de Tóquio, Japão, em setembro
- 14 vagas estarão em disputa.

A competição da China reu-
nirá 33 medalhistas dos Jogos
Olímpicos de Paris 2024. A lis-
ta de inscritos tem 730 atletas
(405 homens e 324 mulheres) de
43 federações do mundo. O
Brasil, com 18 atletas (12 ho-
mens e 6 mulheres), disputará
os revezamentos 4x100 m mas-
culino, 4x400 m masculino e fe-
minino e 4x400 m misto. 

Jaíny Suelen dos Santos
Barreto (IEMA-SP), Tiffani Be-
atriz Marinho (ORCAMPI-SP),
Anny Caroline de Bassi (IABC/
FMEBC-SC), Érica Geni Barbo-
sa Cavalheiro (Instituto Foz-
IAFI-PR), Rita de Cassia Fer-
reira Silva (EC Pinheiros-SP) e

Leticia Maria Nonato Lima (Praia
Clube-CEMIG-Exército-Futel-
MG) são as atletas inscritas para
o revezamento 4x400 m.

“No Sul-Americano teve frio
e muito vento, o clima não aju-
dou, mas conseguimos ser cam-
peão no 4x400 m misto e ser vice
no 4x400 m feminino. A prepara-
ção em Bragança Paulista foi po-
sitiva para a gente ficar cada vez
mais unidas, alinhando os objeti-
vos de cada uma e as perspecti-
vas do time”, ressaltou Anny Ca-
roline de Bassi, de 26 anos, que
nasceu com uma condição rara
chamada Síndrome de Poland e
na largada, por só ter um dedo na
mão esquerda, utiliza um apoio
metálico para partir do bloco.

“Estou bem animada. A gente
quer se sair bem, melhorar muito
o nosso resultado em compara-
ção ao que fez no Sul-America-
no. E estando mais unidas e com
os objetivos alinhados essa meta
vai se tornar ainda mais real de
ser alcançada”, completou Anny,
que treina com Diogo Gamboa.

“A expectativa é fazer uma
boa marca, correr na casa dos 3
minutos e 29, quem sabe conse-

guir baixar para a casa dos 3 minu-
tos e 28, o que já deixaria a gente
bem posicionados, pensando na
classificação para o Mundial. As
meninas buscaram entrosamento,
fazer boas as passagens e a gente
espera correr uma boa marca por-
que o objetivo é brigar por uma vaga
para o Mundial de Tóquio”, afirmou
o treinador Evandro Lázari.

A última vez que o revezamen-
to 4x400 m feminino correu abaixo
de 3.30 foi em 2015. “Está na hora

de buscarmos correr abaixo dessa
marca”, completou Evandro.

VAGAS PARA O MUNDIAL
- As 14 melhores equipes em cada
uma das provas dos revezamen-
tos 4x100 m e 4x400 m masculino
e feminino, além do revezamento
4x400 m misto, garantirão vagas
no Campeonato Mundial de Atle-
tismo de Tóquio. As duas vagas
restantes (ao todo são 16) em
cada revezamento serão definidas
pela Top List - a lista dos melho-

res colocados durante o perío-
do de 25 de fevereiro de 2024 a
24 de agosto de 2025.

As vagas para Tóquio esta-
rão em disputa nos dois dias de
competição em Guangzhou (10 e
11/5). No sábado (10/5), as duas
melhores equipes de cada uma das
quatro eliminatórias (oito equipes)
avançam para a final do domingo
(11/5) e garantem também classifi-
cação para o Campeonato Mun-
dial de Atletismo de Tóquio.

Na final do segundo dia, do-
mingo (11/5), essas equipes
competem por premiação em di-
nheiro e para obter posições pre-
ferenciais de classificação nas
raias do Campeonato Mundial.

Todas as outras equipes
competem no segundo dia, em
rodada adicional - as duas me-
lhores equipes de cada uma das
três eliminatórias (seis times)
também se classificam para o
Campeonato Mundial de Atle-
tismo de Tóquio. https://
worldathletics.org/competiti-
ons/world-athletics-relays/
guangzhou25. As Loterias Cai-
xa são a patrocinadora máster
do atletismo brasileiro.

Werner Neugebauer disputa etapa em Laguna
Seca pelo Lamborghini Super Trofeo

O piloto Werner Neugebau-
er disputa neste fim de sema-
na, entre os dias 9 e 11 de maio,
a segunda etapa do Lambor-
ghini Super Trofeo North Ame-
rica, que acontece no tradicio-
nal circuito de WeatherTech
Raceway Laguna Seca, em
Monterey, na Califórnia (EUA).
A bordo do Lamborghini Hura-
cán Super Trofeo Evo2 da

RAFA Racing Team, Werner vai
em busca de seu primeiro pódio
no automobilismo americano ao
lado do norte-americano Cameron
Lawrence.

Depois de boas atuações na
etapa inaugural em Sebring, no mês
de março, o piloto brasileiro quer
estar entre os primeiros no circuito
californiano. Na classificação do
campeonato, ele e Cameron ocupam

atualmente o sexto lugar, com 11
pontos conquistados.

“Laguna Seca é um circuito
icônico e acredito que também
seja desafiador. Vamos para a se-
gunda etapa com o pensamento
em evoluir sempre. Disputamos o
pódio em Sebring e o objetivo é
trabalhar forte para conquistar o
primeiro pódio da temporada na
Califórnia”, afirmou Werner.

Localizado a cerca de 12 qui-
lômetros de Monterey, o autódro-
mo de Laguna Seca está a 250
metros acima do nível do mar e
tem 3.610 metros de extensão. O
traçado é conhecido por sua ca-
racterística única e desafiadora,
com destaque para o famoso
“Corkscrew”, uma sequência de
curvas em descida acentuada que
exige precisão dos pilotos.

A programação do fim de se-
mana prevê treinos livres na sex-
ta-feira (9), classificação e Cor-
rida 1 no sábado (10), e Corrida
2 no domingo (11). O grid con-
tará com cerca de 30 carros, di-
vididos em três categorias.

As corridas terão transmis-
são ao vivo nos canais do
IMSA e da Lamborghini Squa-
dra Corse no YouTube.

O Brasil registrou, em
2024, a menor diferença entre
os maiores e os menores ren-
dimentos desde 2012. De acor-
do com os dados da Pesquisa
Nacional por Amostra de Do-
micílios Contínua (Pnad Contí-
nua), divulgada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE) na quinta-feira
(8), os 10% da população brasi-
leira com os maiores rendimen-
tos recebem 13,4 vezes o que
ganham os 40% da população
com os menores rendimentos.

Apesar do país ainda ser
bastante desigual, essa é a
menor razão registrada desde
o início da série histórica da
pesquisa, em 2012.

Em 2024, os 10% da popu-
lação que ganham mais rece-
biam, em média, R$ 8.034. Já
os 40% da população que re-
cebem menos, ganhavam, em
média, R$ 601. Em 2018, foi
registrada a maior diferença,
os 10% mais ricos recebiam
17,8 vezes o que ganhavam os
40% mais pobres.

Considerados os 1% com
os maiores rendimentos, a di-
ferença aumenta. O rendimen-
to médio dessa parcela da po-
pulação chegava, em 2024, a
R$ 21.767, 36,2 vezes o rendi-
mento dos 40% de menor ren-
da. Essa razão reduziu em re-
lação a 2023, quando era 39,2
vezes.                    Página 3
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DÓLAR
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Comercial
Compra:   5,66
Venda:       5,66

Compra:   6,35
Venda:      6,35

Turismo
Compra:   5,71
Venda:       5,89

Papa Leão
XIV pede paz

e lembra
Francisco:
“ajudem a
construir
pontes”

“A paz esteja convosco”.
Foi com essas palavras que o
cardeal norte-americano Robert
Francis Prevost, recém-eleito
papa, iniciou seu primeiro dis-
curso, na janela central da basi-
lica de São Pedro, no Vaticano.
O novo pontífice, que escolheu
usar o nome Leão XIV, ainda
homenageou seu antecessor,
Francisco.

“Nos ajudem a construir
pontes vocês também, com diá-
logos, com encontro, para ser-
mos um único povo, sempre em
paz. Obrigado, Papa Francisco”,
disse Leão XIV.

“Ainda mantemos, nos nos-
sos ouvidos, aquela voz fraca,
mas sempre corajosa, do papa
Francisco, que abençoava
Roma”, disse.

“Permitam-me dar segui-
mento àquela mesma benção.
Deus nos ama, Deus ama a to-
dos e o mal não vai prevalecer.
Estamos todos nas mãos de
Deus. Juntos, sem medo, de
mãos dadas com Deus, que está
entre nós, vamos seguir”, com-
pletou.

Em seguida, Leão XIV fez um
agradecimento a todos os car-
deais que participaram do con-
clave que o elegeu “para ser o
sucessor de Pedro e caminhar
com vocês, como Igreja unida,
sempre em busca da paz e da
justiça, buscando trabalhar
como homens e mulheres fiéis a
Jesus Cristo, sem medo, para
proclamar o Evangelho e ser-
mos missionários”.

“Sou um filho de Santo
Agostinho. Sou agostiniano.
Santo Agostinho disse: ‘Para vós,
sou bispo; convosco, sou cris-
tão’. Neste sentido, podemos to-
dos caminhar juntos, na direção
da pátria que Deus nos prepa-
rou”, disse. “Necessitamos ser,
juntos, uma Igreja missionária,
uma Igreja que constrói pontes e
diálogos. Que mantém o diálogo
sempre aberto, pronta para rece-
ber todos que precisam.”

Em meio ao discurso, Leão
XIV deixou de falar italiano e
falou à multidão reunida na Pra-
ça São Pedro em espanhol, para
agradecer à diocese peruana de
Chiclayo, onde foi administra-
dor apostólico. “Povo leal e fiel,
que acompanha o bispo e o aju-
da”, destacou.

Ao final, o novo pontífice
lembrou que a data da quinta-
feira marca a prática devocional
de súplica à Nossa Senhora de
Pompeia.

“Nossa bendita Mãe Maria
quer sempre caminhar conosco,
estar perto de nós. Quer nos aju-
dar com sua intercessão e seu
amor. Rezemos juntos por esta
missão, por toda a Igreja e pela
paz no mundo”, disse, encerran-
do seu discurso com a oração
da Ave Maria. (Agência Brasil)
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Prefeitura de SP abre todas as
479 UBSs e 61 AMAS

Integradas neste sábado para
 o Dia D da Vacinação

Ninguém ficará prejudicado
com descontos indevidos

do INSS, diz Tebet
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A PALAVRA - ‘Disse-lhe ele: Filha, a tua fé te salvou. Vai em
paz e fica livre do teu sofrimento’ Marcos 5:34

O Governo de SP vai aumen-
tar em 25% o número de câmeras
operacionais portáteis (COPs) da
Polícia Militar do estado, chegan-
do a 15 mil equipamentos. A de-
cisão foi acordada entre a Procu-
radoria Geral do Estado (PGE), a
Defensoria Pública e o Ministé-
rio Público do Estado de São Pau-
lo, com a participação da Polícia
Militar. Além disso, ficou defini-
da a implementação das novas
câmeras do contrato assinado
com a Motorola, que prevê no-
vas tecnologias e formas de aci-
onamento, e o uso obrigatório
dos equipamentos em operações
de grande envergadura para res-
tauração da ordem e incursões em
comunidades vulneráveis em re-

giões em que haja disponibilida-
de dos equipamentos.

O acordo foi homologado na
quinta-feira (8) pelo ministro do
Supremo Tribunal Federal (STF),
Luís Roberto Barroso, após uma
série de audiências conduzidas
pelo Núcleo de Solução Consen-
sual de Conflitos – NUSOL e in-
termediadas pelo Núcleo de Pro-
cessos Estruturais Complexos
(Nupec) do STF.

“Todos os encontros foram
conduzidos sob um clima de diá-
logo construtivo, reforçando o
compromisso do governo paulis-
ta com a transparência e a segu-
rança pública, assegurando que
o uso dos dispositivos atenda
aos princípios de controle da ati-

vidade policial e promoção da le-
galidade e da integridade das
operações”, afirmou a Procura-
dora Geral do Estado de São Pau-
lo, Inês Coimbra.

Ampliação dos equipamentos
e novas tecnologias

A medida estabelece um con-
junto de ações para ampliar e forta-
lecer a política pública, com o obje-
tivo de garantir maior transparência
e segurança nas atividades polici-
ais. Entre os principais pontos do
acordo, destaca-se o aumento em
25% do número de câmeras corpo-
rais, que serão distribuídos predo-
minantemente em regiões de alta e
média prioridade, conforme matriz
de risco de letalidade elaborada pela
Polícia Militar.

O atual contrato assinado
entre o Governo de SP e a Moto-
rola já previa a aquisição de 12
mil câmeras, cerca de 20% acima
do que a Polícia Militar utiliza atu-
almente. Com o novo acordo, um

aditivo será assinado para a am-
pliação para 15 mil. Este novo
modelo passou por testes em
condições reais em São José dos
Campos e será implantado gra-
dativamente em substituição ao
atual modelo.

Estes equipamentos contam
com novas funcionalidades tecno-
lógicas, como o acionamento remo-
to automático das câmeras pelo
COPOM em todos os despachos
de ocorrências; acionamento auto-
mático por proximidade via Bluetoo-
th, com alcance aproximado de 10
metros e acompanhando a movi-
mentação da ocorrência; e reativa-
ção automática dos dispositivos
caso a gravação seja interrompida
manualmente. Há ainda o aciona-
mento remoto pela supervisão e,
nos casos nos quais o acionamen-
to remoto não ocorrer primeiro, fica
mantida a obrigatoriedade do acio-
namento manual pelo Policial Mili-
tar ao se deparar com fato de inte-
resse da segurança pública.

Além disso, as novas câme-
ras possuem áudio bidirecional
para contato do policial com a
comunicação central, geolocali-
zação em tempo real durante todo
o turno de serviço e geram imagens
de resolução superior, o que permi-
tirá melhor identificação de pesso-
as, veículos e objetos. Há ainda
gestão mais segura de dados e
trilha de auditoria avançada.

As câmeras contam com um
sistema de “buffer” capaz de ar-
mazenar imagens dos 90 segun-
dos anteriores à ativação. Ou
seja, as câmeras permanecem
operando continuamente e, ao
serem acionadas para armazenar
imagens, incluirão gravações re-
troativas, possibilitando a con-
textualização da ocorrência.

Uso em operações e transpa-
rência

O acordo também estabele-
ceu que o uso das câmeras será
obrigatório, em regiões com equi-

pamentos disponíveis, nas ope-
rações de grande envergadura
para restauração da ordem públi-
ca, incursões em comunidades
vulneráveis e ações contra-ata-
ques a policiais militares. Caso
seja necessário o deslocamento
de tropas, policiais que usem COP
deverão ser priorizados.

O Governo de SP também irá
fortalecer o Programa de Capaci-
tação sobre o uso das câmeras e
editar, em até 60 dias, uma norma
específica com diretrizes opera-
cionais para utilização dos dis-
positivos. O documento deverá
consolidar regras sobre aciona-
mento, fiscalização e auditoria
das imagens, além de aprimorar o
sistema disciplinar em casos de
descumprimento das diretrizes.
Para garantir a transparência, se-
rão desenvolvidos indicadores
para monitorar a efetividade do
programa, em diálogo com o Mi-
nistério Público e a Defensoria
Pública. (Governo de SP)

Prefeitura abre todas as 479 UBSs e 61 AMAS
Integradas neste sábado para o Dia D da Vacinação

A Prefeitura de São Paulo re-
aliza neste sábado (10) o Dia D
de intensificação de vacinação,
com todas as 479 Unidades Bási-
cas de Saúde (UBSs) e 61 Assis-
tências Médicas Ambulatoriais
(AMAs)/UBSs Integradas aber-
tas para imunização de crianças,
adultos, gestantes e idosos. As
UBSs funcionam das 8h às 17h e
as AMAs/UBSs Integradas, que
já vacinam aos sábados, estarão
abertas das 7h às 19h.

Durante a ação, a vacina con-
tra a influenza estará disponível

para os públicos prioritários: cri-
anças de 6 meses a 6 anos, ges-
tantes e pessoas com 60 anos ou
mais. Outros grupos prioritários
que podem receber a vacina es-
tão disponíveis em: https://
capital.sp.gov.br/web/saude/w/
vigilancia_em_saude/vacinacao/
influenza2025.

As unidades também emiti-
rão a Declaração de Vacinação
Atualizada (DVA) para crianças
menores de 6 anos. Após a emis-
são, a DVA deve ser entregue
nas escolas.

No sábado, as equipes das
unidades também realizarão
busca ativa vacinal para den-
gue, febre amarela e SCR (sa-
rampo, caxumba e rubéola).
Essa estratégia, que já é ado-
tada rotineiramente pelas uni-
dades, busca identificar pesso-
as que estão com o esquema
vacinal incompleto e atualizar
a caderneta a partir do calendá-
rio de cada faixa etária.

“A vacinação é essencial para
garantir a saúde de toda a popu-
lação e esse Dia D é uma oportu-

nidade para todos irem até nos-
sas unidades, para conferir a car-
teirinha e colocar as vacinas em
dia”, reforça a coordenadora de
Vigilância em Saúde, Mariana de
Souza Araújo.

Para acessar o serviço no sá-
bado, o munícipe deve levar um
documento de identificação e a
caderneta de vacinação. (Prefei-
tura de SP)

A população pode encontrar
a unidade mais próxima por meio
da plataforma Busca Saúde:
buscasaude.prefeitura.sp.gov.br/

Serviços digitais do Poupatempo crescem
1.300% e tempo de espera cai pela metade

O Poupatempo de São Paulo,
maior central de serviços públi-
cos do Brasil, ampliou em 1.300%
a oferta de serviços digitais nos
últimos dois anos, alcançando
3,7 mil soluções disponíveis em
seus canais eletrônicos. A mo-
dernização também resultou na
redução pela metade do tempo
médio de espera dos usuários,
que caiu de 13 para 6 minutos,
além de diminuir o tempo de
atendimento de 12 para 7 minu-
tos.

Os avanços são fruto de
uma estratégia de transforma-
ção digital liderada pela Secre-
taria de Gestão e Governo Digi-
tal (SGGD) e executada pela Pro-
desp – Empresa de Tecnologia
do Estado de São Paulo. Com

foco em eficiência e experiência
do usuário, a iniciativa já gerou
uma economia de R$ 228 mi-
lhões aos cofres públicos em
2024, mesmo com a ampliação
da rede física de atendimento,
que agora conta com 245 uni-
dades e 640 totens espalhados
por todo o estado.

A expansão do serviço in-
cluiu a inauguração de 36 no-
vos postos em cidades estraté-
gicas como Araçatuba, Arara-
quara, Bauru, Campinas, Fran-
ca, Itapeva, Marília, Presidente
Prudente, São Carlos, Sorocaba,
São José do Rio Preto e na Re-
gião Metropolitana de São Pau-
lo. O reforço na infraestrutura
também contribuiu para ampliar
o acesso da população, inclusi-

ve em áreas remotas, a serviços
públicos essenciais.

O programa atingiu um índi-
ce de aprovação de 98,7% entre
os cidadãos. A economia regis-
trada se divide entre prevenção
de despesas futuras (50,7%) e re-
dução de custos operacionais
(49,3%), o que reforça a susten-
tabilidade financeira do modelo.

De janeiro de 2023 a abril de
2025, o Poupatempo realizou 6,1
milhões de renovações da Car-
teira Nacional de Habilitação
(CNH), 2,2 milhões de emissões
da nova Carteira de Identidade
Nacional (CIN) e mais de 53 mil
transferências digitais de veícu-
los. Ao todo, o programa oferece
4.311 serviços, com mais de 45
milhões de atendimentos presen-

ciais e 76 milhões de interações
digitais apenas em 2024.

Para manter a excelência no
atendimento, o Governo de São
Paulo realizou, em abril, a licita-
ção de sete lotes para a gestão
dos postos presenciais, por meio
do Pregão Eletrônico nº 90005/
2025. O modelo, em vigor desde
2006, prevê parcerias com empre-
sas privadas, com financiamento
integral do estado.

Além disso, está em anda-
mento o Chamamento Público nº
003/2024, em caráter consultivo,
que busca novas soluções e par-
cerias com o setor privado para
aprimorar o programa por meio da
inovação tecnológica e de mode-
los sustentáveis de gestão. (Go-
verno de SP)

SP tem rótulos premiados, laticínios
artesanais e bebidas degustadas por papas

A culinária, além de parte da
identidade de um destino, é um
dos atrativos mais procurados
pelos turistas. De acordo com a
Organização Mundial do Turis-
mo (OMT), a gastronomia é o 3º
principal impulsionador de via-
gens no mundo. Diante disso, a
Secretaria de Turismo e Viagens
do Estado de São Paulo (Setur-
SP) apresenta na quinta-feira (8),
Dia Nacional do Turismo, desti-
nos paulistas que apostaram em
produtos artesanais e experiên-
cias gastronômicas para atrair
turistas do mundo inteiro.

“Estamos falando de cafés,
vinhos e queijos, iguarias apre-
ciadas no mundo inteiro. Porém,
esses produtos estão interliga-
dos com a história de São Paulo:
desde a construção do estado
com a economia cafeeira até o
novo momento de São Paulo, com
a produção de queijos premiados,
vinhos refinados e cafés especi-
ais, que o destacam como desti-
no gastronômico mundial”, diz
Roberto de Lucena, titular da pas-
ta de Turismo e Viagens.

Começando pelo queijo, este
produto milenar que valoriza os
produtores artesanais e a agricul-
tura familiar, os turistas podem
visitar o município de Itapetinin-
ga e conhecer locais como o Quei-
jo com Arte Fazenda Santa Luzia
(www.queijocomarte.com.br). O
empreendimento é pioneiro na
produção de queijos artesanais
em São Paulo e já conquistou
medalhas de ouro em concursos
nacionais e internacionais.

Além disso, quem visitar a
propriedade também pode fazer
um passeio ecológico guiado,
percorrendo uma trilha em meio à
natureza, ou fazer um piquenique
na Fazenda Santa Luzia, com
itens da loja escolhidos pelos vi-
sitantes. Para o piquenique, a
Fazenda fornece a cesta e os tu-
ristas escolhem o lugar para es-
tender a toalha e degustar as de-
lícias.

Já no município de Pardinho,
os viajantes podem conhecer seis
tipos diferentes de queijos, inclu-
sive premiados, como o Cuesta e
o Mandala, na Pardinho Artesa-
nal. Quem quiser conhecer e ad-
quirir os laticínios, pode ir até a
loja de fábrica, que fica na portei-
ra da fazenda. O local também
oferece visitações em datas pro-
gramadas.

Esses e outros estabeleci-
mentos fazem parte da Rota do
Queijo Artesanal Paulista (https:/
/www.turismo.sp.gov.br/guia-do-
queijo), publicação que reúne as
melhores experiências para os fãs
deste produto que passou de in-
grediente para prato principal.

Para acompanhar o queijo,
recomenda-se um bom vinho, e o
estado de São Paulo também
conta com opções para todos os
paladares. Se o turista prefere vi-
nhos mais encorpados e com
menor teor de álcool, a dica é co-
nhecer as vinícolas da Manti-
queira Paulista, que fazem parte
das Rotas do Vinho de São Pau-
lo. Alguns exemplos são a Villa
Santa Maria, em São Bento do

Sapucaí; a vinícola Ferreira, em
Campos do Jordão, e a Boutique
Espaço Essenza, em Santo An-
tônio do Pinhal.

Já na Rota Alta Mogiana, o
visitante pode conhecer a Viní-
cola Biagi, em Cravinhos, que se
beneficia da grande amplitude
térmica para produzir variedades
italianas como Sangiovese,
Moscato Giallo e Nebbiolo, além
de oferecer passeios e degusta-
ções harmonizadas.

Na Rota Circuito das Frutas,
há uma diversidade de microcli-
mas, o que permite a produção
de vinhos diversificados, dos
mais frescos e frutados, aos mais
encorpados. Lá, os viajantes po-
dem conhecer, por exemplo, a Vi-
nícola Micheletto, em Louveira e
acompanhar toda a produção do
vinho, da colheita das uvas até o
engarrafamento da bebida. A lis-
ta completa com as 66 vinícolas
paulistas que oferecem experiên-
cias de enoturismo, como degus-
tação de vinhos, visita a viníco-
las e harmonização, pode ser
consultada aqui.

Para os fãs do café, não fal-
tam opções em São Paulo. Inclu-
sive, recentemente foi lançada as
Rotas do Café de São Paulo, que
reúne 57 atrativos turísticos re-
lacionados ao café paulista, de
mais de 25 municípios. Na Rota
Mantiqueira Vulcânica, por
exemplo, o visitante pode degus-
tar o famoso Café Bazilli, seleci-
onado pelo Vaticano para servir
os papas Bento XVI e Francis-
co em visita ao Brasil. A experi-

ência acontece em Caconde, no
Sítio Boa Vista do Engano.

No Circuito Das Águas Pau-
lista, o Sítio Cafezal em Flor, em
Monte Alegre do Sul, oferece
hospedagem no meio do cafe-
zal, além de visita guiada pela la-
voura, colheita, beneficiamento,
torrefação e degustação. Por sua
vez, na Rota Cuesta, Itaqueri e
Tietê, há locais emblemáticos
como o Mokoi Café, em Dois
Córregos, que oferece uma de-
gustação profissional da bebi-
da. Lá, o visitante é convidado a
perceber atributos de aroma,
doçura e acidez do café sem sair
do perímetro urbano.

O mesmo grão que levou a
economia de São Paulo a se tor-
nar a maior do país hoje se colo-
ca como grande aposta do turis-
mo gastronômico do estado. O
programa Rotas do Café do Go-
verno de São Paulo traz experi-
ências turísticas ligadas à pro-
dução do grão, como fazendas
de antigos barões do café, mu-
seus históricos, cafeterias pre-
miadas internacionalmente e
centros de pesquisa abertos à
visitação.

Todos esses atributos refor-
çam a posição de São Paulo
como destino gastronômico de
múltiplos produtos. De acordo
com a Allied Market Research, o
mercado mundial de turismo
gastronômico foi avaliado em
cerca de US$ 1,08 trilhão em 2022
e deve alcançar a cifra de US$
1,94 trilhão até 2031. (Governo
de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Ainda que vereadores(as) católicos possam comemorar o agora

papa Robert Prevost [1º nascido nos EUA], que adotou o nome “Leão
14”, a bancada de vereadores(as) cristãos [pré e pós protestantes]
deve se empenhar por uma grandiosa Marcha pra Jesus 2025

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Ricardo Nunes (MDB) não deve mudar nada [do que

sempre se mostrou], no sentido de ter posturas conservadoras em
relação à igreja católica apostólica romana. Em tempo : seus votos
vieram tanto dos católicos como da maioria dos pré e pós protes-
tantes

.
ASSEMBLEIA (SÃO PAULO)
Ainda que deputados(as) e senadores(as) católicos possam

comemorar o agora papa [1º nascido nos EUA] Robert Prevost
[Leão 14], a grande bancada cristã [composta por pré e pós pro-
testantes] deve se emprenhar por uma grandiosa Marcha pra Je-
sus 2025

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador e candidato [reeleição 2024], o cristão católico Tar-

císio (Republicanos) deve imitar suas ações políticas [no mundo] e
não fazer críticas ao agora papa Robert Prevost [Leão 14]. Acontece
que ele quer repetir votos de católicos(as) e de protestantes

.
CONGRESSO (Brasil)
Ainda que deputados(as) e senadores(as) católicos possam

comemorar o agora papa [1º nascido nos EUA] Robert Prevost
[Leão 14], a grande bancada cristã [com maiorias de pré e pós
protestantes] deve se empenhar por uma ainda maior Marcha pra
Jesus 2025

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Vice-presidente Alckmin (agora ‘rezando na cartilha’ do PSB),

deve esclarecer se foi ou não ligado à “Opus-Dei”. É que em seu
tempo [no Peru], o agora papa [nascido nos EUA] Robert Prevost
[Leão 14] combateu membros que “buscam ser santos nas suas
vidas pessoais”

.
PARTIDOS (Brasil)
O agora papa [católico apostólico romano] Robert Prevost [ado-

tou o nome Leão 14] e 1º nascido nos EUA], foi filiado ao partido
Republicano. Aos 69 anos, é da oriundo da escola de Agostinho
[pensador da igreja]. Como o Tempo é somente de DEUS, que
traga tudo à tona

.
H I S T Ó R I A S
Recém-votado papa [1º norte-americano], Robert Prevost [1º

nascido nos EUA] deverá ter muito tempo de governança. Com-
pletará 70 anos em setembro 2025. Afirmar qualquer coisa, agora, é
o mesmo que afirmar algo sobre O Caráter de DEUS [que Somente
o Cristo Tem]

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa [brasileira] desde 1993, nossa coluna diária de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência
das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal

CESAR
 NETO

www.jornalistacesarneto.com



Renda dos 10% mais ricos é 13,4
vezes maior que dos 40% mais pobres
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O Brasil registrou, em 2024, a
menor diferença entre os maio-
res e os menores rendimentos
desde 2012. De acordo com os
dados da Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios Contínua
(Pnad Contínua), divulgada pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) na quinta-fei-
ra (8), os 10% da população bra-
sileira com os maiores rendimen-
tos recebem 13,4 vezes o que ga-
nham os 40% da população com
os menores rendimentos.

Apesar do país ainda ser bas-
tante desigual, essa é a menor
razão registrada desde o início da
série histórica da pesquisa, em
2012.

Em 2024, os 10% da popula-
ção que ganham mais recebiam,
em média, R$ 8.034. Já os 40% da
população que recebem menos,
ganhavam, em média, R$ 601. Em
2018, foi registrada a maior dife-
rença, os 10% mais ricos recebi-

am 17,8 vezes o que ganhavam
os 40% mais pobres.

Considerados os 1% com os
maiores rendimentos, a diferen-
ça aumenta. O rendimento médio
dessa parcela da população che-
gava, em 2024, a R$ 21.767, 36,2
vezes o rendimento dos 40% de
menor renda. Essa razão reduziu
em relação a 2023, quando era
39,2 vezes.

A Pnad investiga, regularmen-
te, informações sobre os rendi-
mentos das pessoas residentes
no Brasil. A pesquisa considera
os rendimentos do trabalho, de
programas sociais, aposentado-
ria, pensões ou outras fontes,
como alugueis, aplicações finan-
ceiras e bolsas de estudo.

Aumento da renda
A Pnad mostra que houve um

maior aumento real (descontan-
do a inflação do período) daque-
les que recebem menos. Entre os

40% com os menores rendimen-
tos mensais reais domiciliares
per capita houve um aumento
de 9,3% em 2024 na compara-
ção com 2023, (de R$ 550 para
R$ 601). Já entre os 10% com
os maiores rendimentos, essa
variação foi menor em um ano
(1,5%), passando de R$ 7.914
para R$ 8.034.

Em todo o país, em média, o
rendimento mensal real domicili-
ar per capita foi de R$ 2.020, em
2024. Esse valor é o maior da sé-
rie histórica e representa um au-
mento de 4,7% em relação a 2023,
quando era R$ 1.929.

“Nas classes de menor ren-
da, a gente observou que o cres-
cimento ficou bastante acima da
média do país, enquanto nas clas-
ses de maior renda, o crescimen-
to, principalmente nos 10% de
maior renda, ficaram abaixo da
média do país”, diz o analista do
IBGE, Gustavo Fontes.

Segundo a pesquisa, entre os
fatores que podem explicar cres-
cimento dos menores rendimen-
tos estão:

o dinamismo do mercado de
trabalho nos últimos anos, com a
elevação do nível de ocupação e
o crescimento do rendimento
médio do trabalho, inclusive nos
décimos mais baixos da distribui-
ção;

os reajustes do salário-míni-
mo; e

o recebimento de benefícios
de diferentes programas sociais
do governo.

Especificamente em relação
ao ano de 2019, destaca-se tam-
bém a expansão dos domicílios
abrangidos pelo Programa Bolsa
Família e os maiores valores mé-
dios pagos como benefício.

Em relação às regiões do país,
de acordo com os resultados da
Pnad, entre 2019 e 2024, os mai-
ores aumentos entre os 40% com

os menores rendimentos ocor-
reram no Norte (54,7%) e Nor-
deste (51,1%). A Região Sul
(16,5%) apresentou a menor ex-
pansão.

Em valores, no entanto, a re-
gião Nordeste possui o menor
valor per capita entre os 40%
com os menores rendimentos, R$
408. A região Norte aparece em
segundo lugar, com R$ 444. Já a
região Sul está no topo, com R$
891, seguida pela região Sudes-
te, com R$ 765, e Centro-Oeste,
com R$ 757.

Menor desigualdade
Em 2024, o Índice de Gini do

rendimento domiciliar per capita
também diminuiu, alcançando
0,506, o menor valor da série, in-
dicando menor desigualdade.

O Índice de Gini mede a con-
centração de renda da popula-
ção. O indicador varia de 0 a 1,
sendo que quanto mais próximo

de zero, menor a desigualdade.
A série histórica mostra que

de 2012 a 2015, houve uma ten-
dência de redução da desigual-
dade, com o índice variando de
0,540 para 0,524.

Em 2016, o índice começa a
aumentar, mostrando também o
aumento da desigualdade. Em
2018, atingiu o maior valor da sé-
rie, 0,545.

Em 2022, o índice de Gini do
rendimento domiciliar per capita
caiu para 0,518, estabilizando-se
nesse valor em 2023.

Segundo Fontes, o Brasil ain-
da é um país desigual, mas apre-
sentou melhoras.

“O Brasil, inegavelmente, ain-
da é um país bastante desigual,
se a gente comparar com diferen-
tes indicadores de desigualdade
de renda. Mas, em 2024, a gente
observa uma melhoria nessa dis-
tribuição de renda.” (Agência
Brasil)

Consórcio K&G Rota da Celulose
vence leilão de rodovia em MS

O Consórcio K&G Rota da
Celulose foi o vencedor do leilão
da Rota da Celulose, oferecendo
9% de desconto sobre o valor da
tarifa do pedágio. O aporte é de
R$ 217.339.913,70. 

O certame ocorreu na quin-
ta-feira (8), na sede da Bolsa de
Valores (B3), em São Paulo, e
selecionou a empresa que ofe-
receu o maior desconto sobre a

tarifa do pedágio.
Quatro empresas participa-

ram do leilão, acompanhado pelo
ministro dos Transportes, Renan
Filho, pela ministra do Orçamen-
to e Planejamento, Simone Tebet,
e pelo governador do Mato Gros-
so do Sul, Eduardo Riedel. Além
do vencedor, concorreram tam-
bém os consórcios Rotas do Bra-
sil, Caminhos da Celulose e BTG

Pactual infraestrutura III.
O projeto de concessão da

Rota da Celulose abrange as ro-
dovias federais BR-262 e BR-267,
além das rodovias estaduais MS-
040, MS-338 e MS-395. A conces-
são dessas estradas será por um
período de 30 anos e a concessi-
onária ficará responsável por re-
cuperar, manter, operar, conser-
var e ampliar a capacidade desse

sistema rodoviário, que tem 870,3
kms de extensão. As BRs 262 e
267 cortam o Espírito Santo, Mi-
nas Gerais, São Paulo e Mato
Grosso do Sul.

Recursos
O edital prevê R$ 10,1 bilhões

em investimentos para moderni-
zar a infraestrutura desta rota,
que é uma das principais do país

para o escoamento da produção
agroindustrial da região Centro-
Oeste. A expectativa do governo
do Mato Grosso do Sul é que
essa nova concessão estimule a
antecipação de investimentos e
promova avanços relevantes de
toda a infraestrutura da região.

Até o final deste ano, o Mi-
nistério dos Transportes espera
completar 15 leilões, sendo que

três deles já foram realizados.
Além do certame, já foram

promovidos o leilão da rodovia
BR-364, vencido pelo consórcio
formado pela empresa 4UM In-
vestimentos e o banco Opportu-
nity; e o leilão do sistema rodo-
viário composto pelas rodovias
BR-040/MG/RJ e BR-495/RJ, ven-
cido pelo Consórcio Nova Estra-
da Real.  (Agência Brasil)

Paraná tem maior aumento na renda per capita
entre estados do Sul, Sudeste, Norte e Centro-Oeste

O Paraná registrou o maior
crescimento real no rendimento
médio mensal domiciliar per capi-
ta entre os estados do Sul, Sudes-
te, Norte e Centro-Oeste do Brasil,
com aumento de 19,2% na compa-
ração entre 2023 e 2024. Os dados
são da Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios (Pnad Con-
tínua) sobre Rendimento de Todas
as Fontes, divulgada na quinta-fei-
ra (8) pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) e
tabulados pelo Instituto Parana-
ense de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (Ipardes).

A média recebida pelos para-

naenses passou de R$ 2.046 em
2023 para R$ 2.438 em 2024. As
únicas variações maiores na com-
paração entre os dois anos fo-
ram Pernambuco (28,5%), Sergi-
pe (19,9%) e Alagoas (19,5%), no
Nordeste, mas com valores rece-
bidos pelos seus cidadãos me-
nores do que do Paraná, varian-
do de R$ 1.317 a R$ 1.436. O cres-
cimento da média brasileira entre
um ano e outro foi de 9,3% (de
R$ 1.848 para R$ 2.020).

O valor de R$ 2.438 é o maior
da série histórica paranaense,
segundo o IBGE. Desde 2019, o
rendimento médio no Estado

cresceu 56,9%, o equivalente a
quase R$ 1.000, saltando de R$
1.554 para os atuais R$ 2.438. O
Paraná também subiu uma posi-
ção entre os maiores valores re-
cebidos pelos seus cidadãos,
saindo de 6º para 5º lugar, atrás
apenas do Distrito Federal (R$
3.276), São Paulo (R$ 2.588), San-
ta Catarina (R$ 2.544) e Rio Gran-
de do Sul (R$ 2.532).

Outro dado levantado pelo
Ipardes é a relação entre o rendi-
mento médio do Brasil em pro-
porção ao rendimento do Para-
ná. Em 2023, esse índice corres-
pondia a 90,3% do rendimento

médio domiciliar per capita do Es-
tado. Já em 2024, caiu para 82,9%,
uma vez que o crescimento da ren-
da dos paranaenses foi maior que
a média do País. Na prática, o bra-
sileiro recebe 82,9% do rendimen-
to de um paranaense.

Para o diretor-presidente do
Ipardes, Jorge Callado, o signifi-
cativo crescimento do rendimen-
to domiciliar reflete, em grande
medida, o dinamismo do merca-
do de trabalho do Paraná. “Ob-
servamos aumento considerável
do número de pessoas emprega-
das no Estado, em conjunto com
uma trajetória ascendente do sa-

lário médio”, explica.
O salário médio dos parana-

enses também está entre os me-
lhores do Brasil, de acordo com
o IBGE. O Estado registrou cres-
cimento de 9,2% do rendimento
médio habitualmente recebido
pelas pessoas ocupadas no 4º
trimestre de 2024, em comparação
a igual período de 2023. A pes-
quisa apontou para um salário
médio de R$ 3.683, já excluída a
inflação do período, ou seja, re-
presentando os ganhos em ter-
mos reais.

O rendimento mensal real do-
miciliar per capita dos brasileiros

chegou a R$ 2.020 em 2024, maior
valor da série, com alta de 4,7%
ante 2023. A Região Sul apresen-
tou o maior valor (R$ 2.499), e o
Nordeste o menor (R$ 1.319).

Segundo o IBGE, os patama-
res recordes dos principais tipos
de rendimentos em 2024 estão as-
sociados aos aumentos da popu-
lação com rendimento, da popula-
ção com rendimento habitual do
trabalho e da população receben-
do aposentadoria e pensão. Esses
três grupos estão com seus maio-
res contingentes desde 2012,
quando começa a série histórica
da PNAD Contínua. (AENPR)

Benefícios sociais garantem
rendimento médio recorde

de R$ 836 em 2024
O valor dos rendimentos por

meio de programas sociais como
Bolsa Família e o Benefício de
Prestação Continuada (BPC)
cresceu 72,7% entre 2019 e 2024.

O valor médio de R$ 836, é o
maior desde 2012, de acordo com
a Pesquisa Nacional por Amostra
de Domicílios Contínua (Pnad
Contínua), divulgada pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) na quinta-feira (8).

A Pnad investiga, regular-
mente, informações sobre os
rendimentos das pessoas resi-
dentes no Brasil. A pesquisa
considera os rendimentos do
trabalho, de programas sociais,
aposentadoria, pensões e de
outras fontes de renda como
aluguéis, aplicações financeiras
e bolsas de estudo.

Neste ano, os rendimentos
provenientes de programas so-
ciais, que nos anos anteriores
faziam parte da categoria outros,
passaram a ser divulgados de
forma separada.

Os dados mostram que os
programas sociais garantem
rendimentos a 9,2% da popu-
lação, o que equivale a 20,1 mi-
lhões de pessoas. O percentu-
al é superior aos 6,3% registra-
do em 2019, antes da pandemia,
e aos 8,6% de 2023.

Os valores também aumenta-
ram. Em 2024, o valor médio dos
rendimentos de programas soci-

ais do governo era R$ 836. Esse
valor foi o maior da série históri-
ca, que começou em 2012. Em re-
lação a 2023, com R$ 818, o valor
apresentou variação positiva de
2,2%. Em relação a 2019, com R$
484, a variação foi de 72,7%.

Em todo o país, o rendimento
mensal real domiciliar per capi-
ta, ou seja, o rendimento dividi-
do por todas as pessoas da re-
sidência, incluindo os que não
possuem renda, foi de R$ 2.020,
em 2024. A maior fatia desse
rendimento, 74,9%, vem do tra-
balho. Os programas sociais
representam 3,8% do rendimen-
to domiciliar, em média.

Nas regiões Norte e Nordes-
te, a participação dos rendimen-
tos provenientes de programas
sociais é maior que a média naci-
onal (3,8%), sendo respectiva-
mente 8,2% e 9,4%.

Nessas regiões, predomina o
Bolsa Família, que representa cer-
ca de um terço dos rendimentos
de programas sociais: no Norte,
32,7% e, no Nordeste, 34,6%.

O Bolsa Família é o maior
programa de transferência de
renda do Brasil. Para ter direito
ao programa, a principal regra é
que a renda de cada pessoa da
família seja de, no máximo, R$
218 por mês.

Nas regiões Norte e Nordes-
te estão também os menores ren-
dimentos do Brasil. De acordo

com a Pnad, em valores, a região
Nordeste tem o menor valor per
capita entre os 40% da popula-
ção com os menores rendimen-
tos, R$ 408.

A Região Norte aparece em
segundo lugar, com R$ 444. Já a
Região Sul está no topo, com R$
891, seguida pela Região Sudes-
te, com R$ 765, e Centro-Oeste,
com R$ 757.

Entre 2023 e 2024 a Região Sul
se destacou pelo crescimento do
valor médio dos benefícios de
programas sociais do governo,
atingindo R$ 939, o maior valor
entre as regiões.

Segundo a pesquisa, esse
aumento pode ter ocorrido por
conta das enchentes que ocorre-
ram no estado. Foram criados
programas sociais temporários,
tanto no âmbito federal quanto
estadual, direcionados aos atin-
gidos pelas cheias.

A Pnad traz ainda uma com-
paração entre os rendimentos
daqueles que fazem parte ou não
de programas sociais.

Segundo a pesquisa, entre
aqueles que recebem recursos do
programa Bolsa Família, por
exemplo, o rendimento médio
mensal por pessoa é R$ 717. En-
tre aqueles que não recebem, é
R$ 2.424.

Entre aqueles que recebem, o
rendimento aumentou 53,9% des-
de 2019, quando era R$ 466. En-

tre os que não recebem, no mes-
mo período, o rendimento aumen-
tou 13,3%.

De acordo com a Pnad, nesse
período de cinco anos, o cresci-
mento acumulado do rendimen-
to dos domicílios beneficiados
pelo Bolsa Família pode ser ex-
plicado, em parte, pelo reajuste
do valor do benefício principal-
mente em 2022 e 2023.

Além disso, as melhoras no
mercado de trabalho e o cresci-
mento do rendimento médio do
trabalho nas classes de meno-
res rendimentos da população
ocupada também podem ter
contribuído.

O analista do IBGE, Gusta-
vo Fontes, ressalta que o ren-
dimento domiciliar dos benefi-
ciados pelo Bolsa Família é ain-
da bastante inferior ao do res-
tante da população, o que mos-
tra que o programa está cum-
prindo a função de garantir ren-
da àqueles em maior situação de
vulnerabilidade.

“O rendimento médio domi-
ciliar per capita dos domicílios
que recebiam o Bolsa Família cor-
respondia a menos de 30% da-
queles que não recebiam benefí-
cio do programa. Então, há uma
diferença bastante importante
que mostra que o programa tem
um foco importante nos domicíli-
os de mais baixa renda”, diz.
(Agência Brasil)

A ministra do Planejamento
e Orçamento, Simone Tebet,
afirmou, na quinta-feira (8), em
São Paulo, que todos os apo-
sentados e pensionistas que
sofreram descontos sem auto-
rização de associações e sindi-
catos em seus benefícios serão
ressarcidos pelo governo.

“Já na semana que vem, nós
da equipe do ministério do Orça-
mento e equipes da Fazenda, va-
mos sentar para cumprir a deter-
minação do presidente Lula. Nin-
guém vai ficar prejudicado nes-
sa conta. Todos serão ressarci-
dos”, disse a ministra, após par-
ticipar do leilão de concessão da
Rota da Celulose, realizado na
quinta-feira (8) na sede da B3.

Segundo Simone Tebet, a
devolução dos valores será fei-
ta por meio do bloqueio de bens
dos fraudadores do Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS). A ministra ressaltou,
porém, que isso pode ser insu-
ficiente e que a União terá que
arcar com esse compromisso.

“A única coisa que nós te-
mos que ponderar é que o di-
nheiro que irá ressarcir é não só
fruto da apreensão de bens, por-
que isso pode ser insuficiente.
Se precisar a União complemen-
tar, nós iremos complementar,
mas vamos complementar com
dinheiro público. Então temos
que ter a responsabilidade de só
restituir para quem deve [ser
restituído]”, acrescentou.

A ministra destacou, no en-
tanto, que a restituição será feita
apenas a quem tiver sido, de fato,
prejudicado, e não para pessoas
que possam ter esquecido que

Ninguém ficará prejudicado
com descontos indevidos

do INSS, diz Tebet
autorizaram os descontos ou que
estejam agindo de má-fé.

Em entrevista após o leilão,
Tebet disse que o governo do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva
“não esconde nada”, tendo des-
coberto um escândalo que já pre-
judica os aposentados há anos.

“Hoje nós temos um governo
que, ao saber da matéria, disse:
‘Doa a quem doer, vamos caçar
os ratos e vamos caçar as rataza-
nas’. Isso é crime de lesa-pátria.
Nós estamos falando das pesso-
as mais vulneráveis. O presidente
da República foi comunicado [so-
bre os descontos indevidos] e, a
primeira coisa que ele pediu é para
não só que se continuasse o pro-
cesso, mas que se desse transpa-
rência a ele”, destacou a ministra.

A descoberta do esquema
fraudulento no INSS foi a pri-
meira etapa do processo que o
governo está agora conduzin-
do, lembrou Tebet. A segunda
etapa será a contabilização do
número de prejudicados, e a
terceira, a reunião entre os mi-
nistérios para resolver a ques-
tão do ressarcimento aos apo-
sentados e pensionistas.

O esquema criminoso que
identificou descontos indevidos
a aposentados e pensionistas do
INSS foi descoberto no mês pas-
sado na Operação Sem Descon-
to, realizada em conjunto pela
Controladoria-Geral da União
(CGU) e pela Polícia Federal.

Acredita-se que as entida-
des investigadas tenham des-
contado de aposentados e pen-
sionistas cerca de R$ 6,3 bi-
lhões entre os anos de 2019 e
2024. (Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1166949-85.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A. Executado: Debora Cristina Sachi e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1166949-85.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PLAST REIS TERMOPLÁSTICOS EIRELI
(CNPJ 35.158.169/0001-59), que Banco Daycoval S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$111.047,40 (julho
de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Fundo Garantidor para Investimentos nº 20220-05295. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se EDITAL de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000639-38.2018.8.26.0012 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Elenilson Jesus 
Cerqueira, CPF 002.601.355-00, que lhe foi proposta uma ação de Indenização por Dano Material por parte de Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais, requerendo o ressarcimento de R$ 9.489,61 (maio/2018), referente a colisão no veículo 
assegurado pela apólice nº 1885779/19 em 03/02/2017, colidindo na traseira do veículo assegurado na ponte Jurubatuba. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS  RI-
CARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do 
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CI-
TAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 934.621 em 14 
de outubro de 2024 a requerimento de MÁRCIO CALFA ANTÔNIO, brasileiro, em-
presário, RG nº 6560033-SSP/SP, CPF nº 939.436.798-53 e sua mulher ANA MA-
RIA CLA ZAMBON ANTÔNIO, brasileira, empresária, RG nº 2930458-SSP/SP, CPF 
nº 153.603.288-35, casados no regime da comunhão universal de bens, na vigência 
da Lei nº 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob nº 4.804 no 4º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Borges Lagoa nº 1.204, Vila Clementino, CEP 05401-400, FAZ SABER aos terceiros 
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, ou seus 
herdeiros, tendo como titular de domínio LEIBA ABROMAS MOREINAS, representada 
pela inventariante, Priscila Moreinas Glinblat, notificado e permaneceu silente, requer 
a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 
da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 149 de 30/08/2023 da CNJ, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel, denominado como passagem parti-
cular, com entrada pelo nº 1.204 da Rua Borges Lagoa, remanescente da transcrição 
nº 56.581, do 14º Registro de Imóveis, com 292,68m², descrito e caracterizado no 
memorial e planta juntados no procedimento, alegando e comprovando posse mansa 
e pacifica há 15 anos, somados com os antecessores. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) 
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pelos autores, nos termos do artigo 413 do provimento 65 de 14/12/2017, 
com alteração promovida pelo provimento 149/2023 da CNJ. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de maio de 2025. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
CNPJ Nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 02, Itaim 
Bibi, CEP 04533-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas 
titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa e secretariada pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do Dia: Resolvem os acionistas da Companhia deliberar 
sobre: (i) a realização da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 7 
(sete) séries, com instituição de patrimônio separado, para distribuição pública sob o rito de registro automático de distribuição para as 
debêntures da 1ª (primeira) série (“Primeira Série”), para as debêntures da 2ª (segunda) série (“Segunda Série”), para as debêntures da 
3ª (terceira) série (“Terceira Série”), para as debêntures da 4ª (quarta) série (“Quarta Série”), para as debêntures da 5ª (quinta) série 
(“Quinta Série”), para as debêntures da 6ª (sexta) série (“Sexta Série”) e para as debêntures da 7ª (sétima) série (“Sétima Série”), nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Lei das S.A., e da Lei 
nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430” e “Oferta”, respectivamente), da Travessia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A., lastreada em direitos creditórios oriundos de determinadas operações de crédito representadas por Certificados de 
Cédulas de Crédito Bancário (“CCCB”), conforme listados no Apêndice A do Termo de Endosso a ser assinado entre a Companhia e o 
Endossante (conforme abaixo definido), representativos de empréstimos pessoais a pessoas físicas titulares de benefícios de aposentado-
ria, pensão do Regime Geral de Previdência Social e/ou titulares de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) (“Benefícios” e 
“Beneficiários”, respectivamente), mediante a emissão pelos Tomadores (conforme definido abaixo) de cédulas de crédito bancário (“CCBs”) 
pelos Beneficiários contratantes (“Tomadores”), com amortização realizada mensalmente mediante desconto (“Consignação”) de parte do 
Benefício a que faz jus o Tomador e repasse mensal de tais valores pelo INSS ao Endossante (“Repasse INSS”), conforme autorizado pela 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Empréstimo Consignado”) (sendo os créditos decorrentes de referidas CCB 
os “Direitos Creditórios”), observado que a referida emissão será realizada em regime de melhores esforços de colocação, com instituição 
de regime fiduciário (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) a aquisição dos CCCB, a serem emitidos eletronicamente pelo 
Endossante, nos termos do artigo 43 e seguintes da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), e da Reso-
lução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 2.843, de 28 de junho de 2001 (“Resolução CMN 2.843”), os quais representarão as 
CCB, constituindo o lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento de Endosso; (iii) a autorização para a Diretoria da 
Companhia (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que 
observado o disposto no item 5.1 abaixo, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securi-
tizadora, (b) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia e para a reali-
zação, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, 
o “Instrumento Particular de Escritura da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 7 (Sete) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”(“Escritura de Emissão”), o “Instrumento de Promessa de Endosso 
e Aquisição de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças” (“Instrumento de Endosso”) e o “Instrumento Particular de Coor-
denação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, em 7 (Sete) 
Séries, da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, de Emissão da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e (c) tomar todas as providências e praticar os atos 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas; (iv) a contratação dos prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem 
limitação, o Agente de Liquidação e o Escriturador (conforme abaixo definidos), os assessores legais, o Agente Fiduciário, a Agência de 
Classificação de Risco (conforme abaixo definido), entre outros, bem como dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos 
mercados primário e secundário operacionalizados pela B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. 
Deliberações: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a Emissão, que terá as seguintes principaiscaracterísticas: (i) Número da Emissão. A 
Emissão representa a 16ª (décima sexta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será 
de R$ 3.145.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), sendo 
que o valor total da Emissão das (i) Debêntures da Primeira Série será de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de 
reais); (ii) Debêntures da Segunda Série será de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais); (iii) Debêntures 
da Terceira Série será de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais); (iv) Debêntures da Quarta Série será de 
R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais); (v) Debêntures da Quinta Série será de R$ 445.000.000,00 (qua-
trocentos e quarenta e cinco milhões de reais); (vi) Debêntures da Sexta Série será de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
milhões de reais); e (vii) Debêntures da Sétima Série será de R$ 475.000.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco milhões de reais) (“Valor 
Total da Emissão”). A manutenção da Oferta será condicionada à subscrição e integralização do Montante Mínimo (conforme abaixo definido), 
de modo que o Valor Total da Emissão poderá ser ajustado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação 
prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Companhia; (iii) Agente de Liquidação e Escriturador. O 
agente de liquidação e o escriturador da Emissão será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, na cidade de Osasco, no Estado de 
São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Agente de 
Liquidação” e “Escriturador”, respectivamente). Para fins de esclarecimento, a definição de Agente de Liquidação e Escriturador inclui 
qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação ou o Escriturador, conforme o caso, na prestação dos serviços de 
agente de liquidação da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures; (iv) Destinação dos Recursos da Emissão. 
Os recursos em moeda corrente nacional oriundos da Emissão serão recebidos pela Companhia na Conta Centralizadora Principal e serão 
destinados ao pagamento do preço de aquisição dos CCCBs listados no Apêndice A do Termo de Endosso, que representarão o agrupamento 
das CCBs e os seus respectivos Direitos Creditórios; (v) Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures. As Debêntures serão 
objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, organizada de acordo com as leis do Brasil (“Coordenador Líder”), sob o regime de melhores esforços 
de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder; (vi) Distribuição Parcial. 
Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, observada a quantidade mínima 
de 1.000.000.000 (um bilhão) Debêntures, perfazendo o montante de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) (“Montante Mínimo” e 
“Distribuição Parcial”, respectivamente). Caso até o fim do Período de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão) a quantidade 
total de Debêntures ofertadas não tenha sido totalmente subscrita e integralizada, mas tenha sido atingido o Montante Mínimo, o eventual 
saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Companhia por meio de aditamento à Escritura de Emissão, 
sem a necessidade de realização de deliberação societária da Companhia ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
definido na Escritura de Emissão); (vii) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das debêntures será o dia 
30 de abril de 2025 (“Data de Emissão”); (viii) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade”); (ix) Forma, 
Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou cer-
tificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido 
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (x) Séries e Subordinação. 
A Emissão será realizada em 7 (sete) séries, que serão totalmente independentes entre si, sendo que as Debêntures da Sétima Série serão 
subordinadas às Debêntures Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série, às Debêntures da Terceira Série, às Debêntures da Quarta 
Série, às Debêntures da Quinta Série e às Debêntures da Sexta Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das 
Debêntures Primeira Série, os titulares das Debêntures da Segunda Série, os titulares das Debêntures da Terceira Série, os titulares das 
Debêntures da Quarta Série, os titulares das Debêntures da Quinta Série e/ou os titulares das Debêntures da Sexta Série façam jus, sem 
prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos (conforme definido na Escritura de 
Emissão) estabelecida na Cláusula 4.31 da Escritura de Emissão. Desde a Data de Início da Rentabilidade até a última Data de Vencimento 
das Debêntures (conforme definido abaixo), a razão entre (i) o resultado da subtração (a) do saldo devedor dos Direitos Creditórios acres-
cido do valor disponível na Conta Centralizadora Principal, e (b) do montante total das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da 
Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série, das Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da 
Sexta Série, e (ii) o saldo devedor dos Direitos Creditórios acrescido do valor disponível na Conta Centralizadora Principal (“Índice de 
Subordinação”), deverá ser de, no mínimo, 15% (quinze por cento), sendo certo que o cálculo do saldo devedor dos Direitos Creditórios 
deverá considerar as provisões para crédito de liquidação duvidosa (PDD), nos termos da Resolução do CMN nº 4.966, de 25 de novembro 
de 2021 (“Índice Mínimo de Subordinação”), a ser enviado pelo Endossante à Companhia até o 13º (décimo terceiro) Dia Útil de cada mês. 
O Índice de Subordinação deverá ser calculado e verificado mensalmente pela Companhia na respectiva Data de Apuração (conforme 
definido na Escritura de Emissão); (xi) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (xii) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária; (xiii) Data de Vencimento. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações decorrentes das 
Debêntures ou resgate antecipado previstos na Escritura de Emissão: (i) as Debêntures da Primeira Série terão vencimento em 28 de 
fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão vencimento em 28 
de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”); (iii) as Debêntures da Terceira Série terão vencimento em 
28 de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”); (iv) as Debêntures da Quarta Série terão vencimento em 
28 de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Quarta Série”); (v) as Debêntures da Quinta Série terão vencimento em 
28 de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Quinta Série”); (vi) as Debêntures da Sexta Série terão vencimento em 
28 de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Sexta Série”); e (vii) as Debêntures da Sétima Série terão vencimento em 
28 de fevereiro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Sétima Série” e, em conjunto com Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, Data de 
Vencimento das Debêntures da Quarta Série, Data de Vencimento das Debêntures da Quinta Série e Data de Vencimento das Debêntures da 
Sexta Série, as “Datas de Vencimento”); (xiv) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 3.145.000.000 (três bilhões, cento e 
quarenta e cinco milhões) de Debêntures, sendo (i) 445.000.000 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas para 
a Primeira Série, (ii) 445.000.000 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas para a Segunda Série, (iii) 445.000.000 
(quatrocentos e quarenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas para a Terceira Série, (iv) 445.000.000 (quatrocentos e quarenta e cinco 
milhões) de Debêntures alocadas para a Quarta Série, (v) 445.000.000 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas 
para Quinta Série, (vi) 445.000.000 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas para a Sexta Série, e (vii) 475.000.000 
(quatrocentos e setenta e cinco milhões) de Debêntures alocadas para a Sétima Série, nos termos da Escritura de Emissão. Ressalvadas 
as referências expressas às Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série, às Debêntures da Terceira Série, às Debêntu-
res da Quarta Série, às Debêntures da Quinta Série, às Debêntures da Sexta Série ou às Debêntures da Sétima Série, todas as referências 
às Debêntures devem ser entendidas como referência às Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série às Debêntures da 
Terceira Série, às Debêntures da Quarta Série, às Debêntures da Quinta Série, às Debêntures da Sexta Série e às Debêntures da Sétima 
Série, em conjunto; (xvi) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional ou em direitos creditórios, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação 
da B3, sendo que os recursos em moeda corrente nacional deverão ser recebidos na Conta Centralizadora Principal, conforme o disposto 
na Cláusula 3.5.1 da Escritura de Emissão. Ainda que qualquer Debênture venha a ser integralizada em parcelas, a Remuneração da res-
pectiva Série passará a ser calculada a partir da Data de Início da Rentabilidade, sendo que qualquer integralização de Debêntures realizada 
posteriormente à Data de Início da Rentabilidade deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva 
Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão 
ser subscritas e integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, desde que seja aplicado de forma 
igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma série em uma mesma data de integralização; (xvii) Atualização Monetária do Valor 
Nominal Unitário. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário; (xviii) Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento (conforme definido 
abaixo) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série decorrente de 
declaração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório (conforme abaixo 
definido), o que ocorrer primeiro); (xix) Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de 
spread (sobretaxa) de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remu-
neração das Debêntures da Segunda Série”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures da Segunda Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série decorrente de declaração de vencimento 
antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xx) Remuneração 
das Debêntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 0,75% (setenta e cinco centé-
simos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”). A Remu-
neração das Debêntures da Terceira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Terceira Série, desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série imediatamente anterior 
(inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série em questão (ou Data de Pagamento da Remunera-
ção das Debêntures da Terceira Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento 
ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro;(xxi) Remuneração das Debêntures da Quarta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Quarta Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa 
DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures da Quarta Série”). A Remuneração das Debêntures da Quarta Série será calculada de forma expo-
nencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Quarta Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remune-
ração das Debêntures da Quarta Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Quarta Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quarta Série decorrente de declaração de vencimento 
antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxii) Remuneração 
das Debêntures da Quinta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quinta Série incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,20% (um inteiro e vinte centési-
mos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Quinta Série”). A Remune-
ração das Debêntures da Quinta Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Quinta Série, desde a 
Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série imediatamente anterior (inclusive) 
até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Quinta Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Quinta Série decorrente de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou 
eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxiii) Remuneração das Debêntures da Sexta Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Sexta Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescida de spread (sobretaxa) de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures da Sexta Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, Remuneração das Debêntures da Terceira Série, Remuneração das Debêntures da Quarta Série e 
Remuneração das Debêntures da Quinta Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Sexta Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Sexta Série, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remunera-
ção das Debêntures da Sexta Série imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Sexta 
Série em questão (ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Sexta Série decorrente de declaração de vencimento ante-
cipado em decorrência de um evento de inadimplemento ou eventual Resgate Obrigatório, o que ocorrer primeiro; (xxiv) Remuneração das 
Debêntures da Sétima Série. Não incidirá, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Sétima Série, quaisquer juros remuneratórios 
observado, no entanto, o disposto na Cláusula 4.13 da Escritura de Emissão; (xxv) Prêmio Mensal das Debêntures da Sétima Série. As 
Debêntures da Sétima Série farão jus a um prêmio, apurado mensalmente, pela Companhia, de forma gerencial e cumulativa a cada Data 
de Apuração, equivalente ao resultado da diferença positiva entre (i) o valor correspondente aos juros remuneratórios aplicáveis aos 
Direitos Creditórios no âmbito das CCBs no mês anterior à respectiva Data de Apuração, e (ii) todos os valores devidos pela Companhia a 
título de Remuneração e Custos Ordinários (conforme definido na Escritura de Emissão) no mês anterior à respectiva Data de Apuração 
(“Prêmio Mensal” e, em conjunto ao Prêmio Mensal apurado em meses anteriores e ainda não pagos aos titulares de Debêntures da Sétima 
Série, nos termos da Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão, referidos como “Prêmio Mensal Acumulado”). Observado o previsto na 
Cláusula 4.13.3 da Escritura de Emissão, o montante total apurado pela Companhia ao longo dos meses a título de Prêmio Mensal e Prêmio 
Mensal Acumulado será pago aos titulares de Debêntures da Sétima Série, conforme as condições elencadas na Escritura de Emissão, 
sempre observada a respectiva Ordem de Aplicação dos Recursos; (xxvi) Datas de Pagamento e Pagamento da Remuneração. Após a Data 
de Início da Rentabilidade até a última Data de Vencimento das Debêntures, o Saldo Disponível (conforme abaixo definido), observado o 
previsto na Cláusula 4.29.1 da Escritura de Emissão, deverá ser aplicado conforme a respectiva Ordem de Aplicação dos Recursos aplicá-
vel, observado o disposto nas Cláusulas 4.4.1 e 4.13 da Escritura de Emissão, sendo certo que todos os pagamentos deverão ser realizados 
em todo dia 12 (doze) de cada mês a partir do mês imediatamente subsequente à Data de Início da Rentabilidade (sendo cada uma dessas 
datas, uma “Data de Pagamento”), conforme o disposto na Cláusula 4.16 da Escritura de Emissão. Na respectiva Data de Apuração, a 
Companhia verificará o Saldo Disponível na conta de pagamento aberta em nome da Companhia junto à C6 Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“C6 CTVM”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.345.784/0001-86, sob o nº 000037791363-4, na agência nº 0001 (“Conta 
Centralizadora Principal”), a qual deverá ser objeto da instituição de regime fiduciário, juntamente com a conta de pagamento aberta em 
nome da Companhia junto à C6 CTVM sob o nº 000037791378-2, na agência nº 0001 (“Conta de Despesas”), a conta de pagamento aberta 
em nome da Companhia junto à C6 CTVM sob o nº 000037791394-4, na agência nº 0001 (“Conta de Reservas”) e a conta de pagamento 
aberta em nome da Companhia junto à C6 CTVM sob o nº 000037791416-9, na agência nº 0001 (“Conta Garantia” e, em conjunto com a 
Conta Centralizadora Principal, a Conta de Despesas e a Conta de Reservas, as “Contas Centralizadoras”) compondo também o Patrimônio 
Separado (conforme definido na Escritura de Emissão), para o cálculo dos pagamentos a serem realizados na Data de Pagamento subsequente 
conforme a Ordem de Aplicação dos Recursos, observado o disposto na Cláusula 4.29.1 da Escritura de Emissão. Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado ou eventual Resgate Obrigatório, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos, a Remuneração, conforme Ordem de Aplicação dos Recursos, será paga em 
cada Data de Pagamento, a partir da Data de Início da Rentabilidade. Caso não haja, ao final de cada Período de Capitalização (conforme 
definido na Escritura de Emissão), Saldo Disponível nas Contas Centralizadoras suficiente para o pagamento mensal da totalidade do valor 
da Remuneração devida, conforme Ordem de Aplicação dos Recursos, na Data de Pagamento em questão, a Remuneração apurada e não 
paga no respectivo período deverá ser capitalizada e acrescida ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, das Debêntures (“Capitalização da Remuneração”), sem incidência de qualquer penalidade e/ou multa. Na hipótese de Capitalização 
da Remuneração prevista na Cláusula 4.13.4 da Escritura de Emissão, a B3 deverá ser comunicada com antecedência mínima de 3 (três) 
Dias Úteis da Data de Pagamento, sem necessidade de aditamento da Escritura de Emissão, aprovação societária adicional da Companhia 
e/ou aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao 
final do Dia Útil anterior a Data de Pagamento prevista na Escritura de Emissão; (xxvii) Prêmio de Participação. As Debêntures da Sétima 
Série poderão fazer jus a um prêmio de participação a ser pago na Data de Vencimento das Debêntures ou no momento em que ocorrer a 
amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Sétima Série, o que ocorrer antes, correspon-
dente a todo o Saldo Disponível que vier a existir nas Contas Centralizadoras, acrescido dos Direitos Creditórios que ainda estejam na 
titularidade da Companhia, após o Resgate Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série, das Debêntu-
res da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série, das Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da Sexta Série e amortização de 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Sétima Série (“Prêmio de Participação”). Caso ainda existam 
Direitos Creditórios sob a titularidade da Companhia após o Resgate Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da 
Segunda Série, das Debêntures da Terceira Série, das Debêntures da Quarta Série, das Debêntures da Quinta Série e das Debêntures da 
Sexta Série e amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Sétima Série, os titulares das 
Debêntures da Sétima Série farão jus ao Prêmio de Participação equivalente aos respectivos Direitos Creditórios, o qual será pago aos 
titulares das Debêntures da Sétima Série mediante Dação em Pagamento (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos da 
Cláusula 4.32.3 da Escritura de Emissão; (xxviii)Criação de Evento de Pagamento. Será admitida a criação de evento na B3 para fins de 
pagamento de Remuneração, Resgate Obrigatório, Prêmio Mensal e/ou Prêmio de Participação. A B3, o Agente Fiduciário, o Agente de 
Liquidação e o Escriturador deverão ser informados pela Companhia, por escrito ou por correspondência eletrônica, com, no mínimo, 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência da data de criação de qualquer evento de pagamento relacionado às Debêntures previsto na Escritura de 
Emissão (“Comunicação Evento de Pagamento”). Quando do envio da Comunicação Evento de Pagamento, a Companhia deverá informar 
a natureza e o montante total dos recursos relacionados ao respectivo evento de pagamento; (xxix) Amortização do Saldo do Valor Nominal 
Unitário. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado a cada Data de Pagamento, nos termos da Escritura de 
Emissão e desde que observada a Ordem de Aplicação dos Recursos prevista na Cláusula 4.31 da Escritura de Emissão, por meio do pro-
cedimento que consta da Cláusula 4.14 da Escritura de Emissão; (xxx) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntu-
res serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome do titular na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou registradas em nome do titular na B3; (xxxi) 
Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia 
Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntu-
res, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (xxxii) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remune-
ração e ressalvado o disposto nas Cláusulas 4.14.4 e 4.28 da Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Com-
panhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, e existindo, comprovadamente, recursos disponíveis para tanto, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”); (xxxiii)Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.19 da Escritura de 
Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Compa-
nhia, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento da 
Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiri-
dos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (xxxiv)Garantias. Não será constituída garantia para o adimplemento do pagamento 
das Debêntures aos Debenturistas, observado, no entanto, a constituição do Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado; (xxxv) Repactuação. 
As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxxvi)Classificação de Risco. Foi contratada como agência de classificação 
de risco da Oferta, a Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá classificação de 
risco (rating) às Debêntures. Enquanto não atribuído rating às Debêntures, as informações prestadas na Escritura de Emissão devem ser 
cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento 
ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário; (xxxvii) Prazo de Subscrição e Integralização. A subscrição e integralização das Debêntures no 
mercado primário serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela B3, à vista, em moeda corrente nacional ou em créditos, 
admitindo se uma ou mais subscrições e integralizações, observado, para as Debêntures objeto de Oferta, os prazos e procedimentos 
estabelecidos na Resolução CVM 160; (xxxviii) Pagamentos Condicionados. Observado o disposto na Escritura de Emissão e nos termos do 
artigo 5º da Resolução CMN 2.686 (conforme definido na Escritura de Emissão), o cumprimento das obrigações da Companhia de efetuar 
o pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Remuneração e/ou quais-
quer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, observada a Ordem de Aplicação dos Recursos aplicável, estão única e 
exclusivamente condicionados ao recebimento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios pela Companhia. Deste modo, a não rea-
lização dos pagamentos, pela Companhia, da amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
da Remuneração, Prêmio Mensal, Prêmio de Participação e/ou quaisquer outros valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, no 
âmbito da presente Emissão, em razão do não recebimento em montante suficiente dos Direitos Creditórios, não constituirá inadimplemento 
por parte da Companhia, não sendo devidos Encargos Moratórios ou qualquer outro tipo de remuneração. Caso a Companhia não disponha 
de Saldo Disponível necessário para realização dos pagamentos devidos no âmbito da Escritura de Emissão em determinada Data de 
Pagamento, tais pagamentos (i) serão deduzidos do Fundo de Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão), do Fundo de Reservas 
(conforme definido na Escritura de Emissão) ou do Fundo Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável, e (ii) 
caso não exista mais recursos disponíveis no Fundo de Despesas e/ou no Fundo de Reservas e/ou no Fundo Garantia, deverão ser realiza-
dos no montante recebido pela Companhia em pagamento dos Direitos Creditórios, de acordo com sua ordem de prioridade na Ordem de 
Aplicação dos Recursos, na próxima Data de Pagamento em que o Saldo Disponível seja suficiente, sendo que o montante não pago será 
incorporado ao Valor Nominal Unitário e, sobre o saldo não pago, continuarão incidir as Remunerações aplicáveis, conforme o caso, sem 
prejuízo da verificação de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Mediante AGD (conforme definido na Escritura de Emissão) 
e/ou Evento de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável; (xxxix) Amortização 
Extraordinária Obrigatória. Desde a Data de Início da Rentabilidade até a última Data de Vencimento das Debêntures, todos e quaisquer 
recursos apurados como Saldo Disponível em determinada Data de Apuração, nos termos da Cláusula 4.29 da Escritura de Emissão, 
inclusive aqueles recebidos a título de Reembolso (conforme definido no Instrumento de Endosso), serão destinados, na Data de Pagamento 
subsequente, após o pagamento da Remuneração apurada no respectivo período, à amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
observado o previsto na Ordem de Aplicação dos Recursos no regime de Amortização A, estabelecida na Cláusula 4.31.1.1 da Escritura de 
Emissão. A Amortização A será limitada sempre a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e deverá 
abranger, (i) em primeiro lugar, as Debêntures da Primeira Série; (ii) em segundo lugar, somente caso não existam Debêntures da Primeira 
Série em circulação, as Debêntures da Segunda Série; (iii) em terceiro lugar, somente caso não existam Debêntures da Segunda Série em 
circulação, as Debêntures da Terceira Série; (iv) em quarto lugar, somente caso não existam Debêntures da Terceira Série, as Debêntures 
da Quarta Série; (v) em quinto lugar, somente caso não existam Debêntures da Quarta Série em circulação, as Debêntures da Quinta Série; 
(vi) em sexto lugar, somente caso não existam Debêntures da Quinta Série em circulação, as Debêntures da Sexta Série; e (vii) em sétimo 
lugar, somente caso não existam Debêntures da Sexta Série em circulação, as Debêntures da Sétima Série. Após amortização do limite para 
as Debêntures da Sétima Série, será realizado o pagamento do Resgate Obrigatório junto ao Prêmio, caso devido;(xl) Resgate Obrigatório. 
Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, a Companhia deverá realizar o resgate 
obrigatório da totalidade das Debêntures, sem necessidade de deliberação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debentu-
ristas, na hipótese prevista na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão) (apenas quando atingido o limite de amortização previsto na Cláusula 
5.1.2 da Escritura de Emissão para cada série de Debêntures) (“Resgate Obrigatório”). Não haverá o resgate parcial obrigatório das 
Debêntures; (xli) Aquisição Facultativa. A Companhia, por meio da Escritura de Emissão, renuncia expressamente à faculdade prevista no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Companhia; (xlii) 
Desmembramento. Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (xliii) 
Vencimento Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáticos usuais para 
este tipo de operação no mercado de capitais, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (xliv) Demais Condições. Todas as 
demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. 
Aprovar a aquisição dos CCCB, a serem emitidos eletronicamente pelo Endossante, nos termos do artigo 43 e seguintes da Lei 10.931 e da 
Resolução CMN 2.843, os quais representarão as CCB, constituindo o lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento de 
Endosso; 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os 
termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o disposto no item 5.1 acima, em 
especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; (b) negociar e celebrar todos os 
documentos necessários à formalização das deliberações desta assembleia e à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, 
incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, do Instrumento de Endosso, do Contrato de Cessão Fidu-
ciária e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; e (c) tomar todas as providências e 
praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; 5.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a contratar (a) os 
prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, o Agente de Liquidação e o Escriturador, os assessores legais, o Agente 
Fiduciário, dentre outros, e (b) os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operaciona-
lizados pela B3, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 5.5. Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia relacionados à Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 
presentes assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia 
Assessoria Financeira Ltda. Representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003644-70.2024.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 1) 
SUPERA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 32.952.090/0001-07, e 2) RESIDENCIAL MAFALDA SPE 
LTDA, CNPJ 39.469.438/0001-59, que lhes foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de Laurinda Rodrigues 
Napolitano e outros, objetivando a rescisão contratual, anulação de escritura e cancelamento de registro público, cumulada com 
condenação em perdas e danos morais, reintegração de posse e pedido de tutela de urgência cautelar. Estando as rés em 
lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as rés serão 
consideradas reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2025.                                              | 08,09 

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Oitava Assembleia Geral de Titulares dos

Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Séries da 1ª Emissão de
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 156ª e 157ª Série da 1ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-
se em 1ª convocação para a Oitava Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AGT”), a se realizar no dia 
03 de junho de 2025 às 10:00 horas, e caso não instalada em 1ª convocação, fi cam convocados 
para 2ª convocação, a se realizar no dia 17 de junho de 2025 às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“RCVM 60”), coordenada pela Securitizadora, para deliberar sobre as demonstrações 
fi nanceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos 
auditores independentes registrados na CVM, referente ao exercício social fi ndo em dezembro de 2024, nos 
termos da RCVM 60. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está 
disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da 
AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, a ser acessada com câmera, os 
Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos 
seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos 
necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, 
abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) 
cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2025.  Brazilian Securities Companhia de Securitização

APMDFESP- Associação de Policiais Militares Com Deficiência do Estado de São Paulo e 
Congêneres no Âmbito das Forças de Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO E CON-
GÊNERES NO ÂMBITO DAS FORÇAS DE SEGURANÇA PÚBLICA – APMDFESP, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13, II, letra b, do Estatuto Social, e com fulcro no artigo 59, II e parágrafo único, do Código 
Civil Brasileiro, CONVOCA os associados em pleno gozo de suas capacidades estatutárias para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, na sede social da entidade, localizada na Rua Adolfo Samuel, nº 14, São Pau-
lo - Capital, a realizar-se no dia 13 de Junho do corrente ano, em primeira convocação às 11:00 h (onze horas), 
com metade mais um dos associados quites com a Tesouraria da Associação e em pleno gozo de suas capacida-
des estatutárias e às 11:30 h (onze e trinta), em segunda e última chamada, com qualquer número de associa-
dos presentes ao ato assemblear, quites com a Tesouraria da Associação e em pleno gozo de suas capacidades 
estatutárias, a fim de deliberarem na ordem do dia sobre a seguinte pauta:
(a) Análise, deliberação e eventual aprovação assemblear, após regular explanação da coordenação jurídica da 
Entidade, para autorizar, diante da existência de títulos executivos judiciais coletivos transitados em julgado, 
no âmbito do Poder Judiciário Paulista, que contemplam interesses funcionais e econômicos de policiais mili-
tares, os profissionais do Departamento Jurídico da Apmdfesp a efetuarem a propositura/manejo de cumpri-
mentos de sentença em nome do corpo associativo da Entidade, quer seja através de substituição processual 
coletiva, quer seja de forma individualizada, que possam resultar no aproveitamento (funcional e financeiro) 
dos efeitos dos títulos judiciais supramencionados em prol daqueles que mantêm ou manterão liame jurídi-
co com a Apmdfesp. 
São Paulo, 30 de Abril de 2025

Antonio Figueredo Sobrinho
Presidente APMDFESP

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação para a Terceira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de
 Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), 
nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 122ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Rece-
bíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Ter-
ceira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no dia 24 de junho de 2024 às 15 horas, 
e caso não atingido quórum de instalação em 1ª convocação, fi cam convocados a reunirem-se em 2ª convoca-
ção para a AGT, a se realizar no dia 08 de julho de 2024 às 15 horas, ambas de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“link”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“RCVM 60”), coordenada pela Securitizadora, para deliberar sobre as demonstrações fi nan-
ceiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes registrados na CVM, referente ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2024, nos termos da 
Resolução CVM 60, documentos estes disponíveis no website da Securitizadora. Conforme Art. 25, parágrafo 2º da 
RCVM 60, as demonstrações fi nanceiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modifi cada podem ser con-
sideradas automaticamente aprovadas caso a AGT não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titu-
lares dos CRI. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível 
no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que re-
cebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, a ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI 
deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes 
e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários 
para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado 
por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. Os 
documentos necessários para Titulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, 
contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representa-
do por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausên-
cia destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2025
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Heres Participações S.A.
CNPJ/MF nº 22.554.410/0001-17 - NIRE 3530047828-2

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23/04/2025
(Lavrada sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)

1. Local, Data e Hora: Aos 23/04/2025, às 10h, na sede da Heres Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de Mogi Guaçu, SP, na Rua Belém do Pará, 20, 2º andar, apto. 22, Jd. Centenário, 
CEP 13845-252. 2. Presença e Quórum: Acionistas representando a totalidade das ações da Companhia. 
3. Composição da Mesa: Presidente: Miriam Persinotti Lanzi; Secretário: Lucio Atake. 4. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, “Lei das 
S.A.” (“LSA”), tendo em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, de acordo com as assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 5. Ordem do 
Dia: Tomar e aprovar as contas dos administradores, o balanço patrimonial e o resultado econômico do 
exercício findo em 31/12/2024. 6. Deliberações: Após a leitura da ordem do dia, os acionistas da 
Companhia decidiram, por unanimidade e sem reservas: Aprovar as contas dos administradores, o balanço 
patrimonial e as demonstrações financeiras do resultado econômico da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31/12/2024. Tais documentos permanecerão na sede da Companhia para todos os fins 
de direito. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, foram 
suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme 
e aprovada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Miriam Persinotti Lanzi, Presidente/acionista 
e Lucio Atake, Secretário. 9. Publicações: Publicadas as demonstrações financeiras da Companhia, 
cujas cópias são anexadas à presente ata. Esta ata confere com a versão original lavrada em livro próprio. 
Mogi Guaçu - SP, 22/04/2025. Mesa: Presidente - Miriam Persinotti Lanzi; Secretário - Lucio Atake. 
JUCESP - 142.343/25-0 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

TALUDE CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 14.914.786/0001-67 - NIRE: 35.300.418.166

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1 - Data, Horário e Local: Aos 25/04/2025, às 08h, na sede da Talude Construções S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de Barueri, SP, na Estrada lbateguara, 170, sala “D”, Sítio 
Mutinga, CEP 06463-300. 2 - Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da 
presença da acionista representante da totalidade do capital social. 3 - Mesa: Presidente - Paulo 
Arthur Borges; e Secretário - Reinaldo Dalla Justina. 4 - Publicação Prévia de Documentos: Em 
cumprimento à Lei 6.404/76, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
referentes ao exercício social findo em 31/12/2024 foram devidamente publicadas no dia 24/04/2025 
no jornal “O Dia” de forma impressa nas páginas 11 e 12 e digital nas páginas 11 e 12. 5 - Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2024; (ii) Proposta da Administração para 
a destinação do lucro líquido da Companhia auferido no exercício social findo em 31/12/2024, se 
houver. 6 - Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, restaram aprovadas 
pela única acionista, nos seguintes termos: (i) São aprovados o relatório da administração, as 
contas da Diretoria e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2024; 
(ii) É aprovada a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia, no valor de R$ 29.940.802,18 
da seguinte forma: ii.a) 5% correspondentes a R$ 1.497.040,11 para a conta de reserva legal; e 
ii.b) o restante, para a conta de reserva de lucros. 7 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso; como ninguém solicitou a palavra, 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para lavrar a presente Ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Acionista Presente: Talude Comercial e Empreendimentos Ltda. 
A presente ata é cópia fiel do original lavrado no livro de Atas de Assembleias Gerais. Mesa: Paulo 
Arthur Borges - Presidente; Reinaldo Dalla Justina - Secretário. JUCESP - 141.239/25-6 em 
05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretária Geral em Exercício.

www.jornalodiasp.com.br

TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
CNPJ 46.296.018/0001-83 e NIRE 35.3.0037359.6

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da Tubopeças Indústria e Comércio S/A a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária que se realizará no dia 10 de junho de 2.025, às 10:00 hs, na sede social situada na Rua Alzira
Maruyama nos. 365/371, na Vila Nova York, em São Paulo, Estado de São Paulo, para apreciação da seguinte pauta:
a) exame, discussão e votação das contas da administração e das demonstrações contábeis relativas ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2.024; b) destinação do resultado do referido exercício; c) eleição do
Conselho Fiscal, se necessário, e fixação de seus honorários, bem como os da Diretoria. As referidas demonstrações
contábeis relativas ao exercício de 2.024 encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da companhia, e também
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (hashes nos.
457D7C488FFABAEDE5B63634B2B04EEE06874040 e B09BFBE70D2F6FE32A3CD4E66674E45861E38CFC São
Paulo, 5 de maio de 2.025. TUBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A K-08,09e10/05

APMDFESP- Associação dos Policiais Militares Com Deficiência do Estado de São Paulo 
e Congêneres no Âmbito das Forças de Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Associação de Policiais Militares com Deficiência do Estado de São Paulo e Congêneres no Âm-
bito das Forças de Segurança Pública – APMDFESP, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 36, Inciso VII 
do Estatuto Social em vigor, CONVOCA os associados da Entidade para se reunirem na Assembleia Geral Ordi-
nária, nos termos do artigo 13, I, A do Estatuto Social em vigor, cuja realização será na Sede da Entidade, situa-
da à Rua Adolfo Samuel, nº 14, Jardim Santa Inês – São Paulo, Capital, no dia 13/06/2025, obedecendo aos se-
guintes requisitos estatutários para sua regular instalação: 
Em primeira convocação, às 09:30 horas, com a presença da metade mais um dos associados quites com a te-
souraria da Associação em pleno gozo de seus direitos estatutários, presentes ao ato assemblear;
Em segunda e última convocação, às 10:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, em ple-
no gozo de seus direitos estatutários, presentes ao ato assemblear;
ORDEM DO DIA: Apreciação, Discussão e Aprovação do Balanço Anual do Exercício de 2024 da APMDFESP. 

 São Paulo, 23 de Abril de 2025
Antonio Figueredo Sobrinho

Presidente APMDFESP

SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 15.047.380/0001-97 - NIRE nº 35.300.439.368

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27/03/2025
Aos 27/03/2025, às 10h, na sede social, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Fabio Arturo 
Corrias; e Secretário: Sr. Claudio Rosa Mendes. Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes 
deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (a) Aprovar, 
sem reservas, as contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração da 
Companhia e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; 
e (b) Consignar que não haverá distribuição de dividendos aos acionistas, tendo em vista que os lucros 
apurados no exercício social encerrado em 31/12/2024, na forma da Cláusula 23 do Estatuto Social da 
Companhia, no montante total de R$32.444.205,39, serão utilizados para absorção do prejuízo acumulado, 
remanescendo o montante total de R$ 24.229.579,08 nos termos do artigo 189 da Lei das Sociedades por 
Ações; (c) Fixar a remuneração anual e global dos membros da administração da Companhia para o exercício 
de 2025 em R$ 5.400.000,00; e (d) Autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia, 
observadas as disposições legais e o disposto no Estatuto Social da Companhia, a praticarem todos os atos 
necessários à efetivação e implementação das deliberações aprovadas acima. Nada mais. São Paulo, 27/03/2025. 
Mesa: Fabio Arturo Corrias - Presidente; Claudio Rosa Mendes - Secretário. Acionistas Presentes: SWISS 
REINSURANCE COMPANY LTD - Por: Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Procuradora; SWISS RE 
REINSURANCE  HOLDING COMPANY LTD - Por: Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Procuradora. 
JUCESP nº 131.986/25-9 em 16/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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PROCESSO Nº 0031419-30.2003.8.26.0224 - EDITAL DE 
CITAÇÃO - FAZ SABER a Noemio Freire, Maurilio Freire, 
Carolina Freire, Sylvia Freire e Emesto Freire, que por este 
juízo tramitam os autos de arrolamento dos bens deixados 
pelo falecimento de Jorgina Freire, ocorrido em 24/02/2003, 
movidos por Maria Fátima Pacheco Jordão. Estando os 
herdeiros em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por 
edital, para os atos e termos da ação proposta, e para dizer, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo supra, 
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, 
omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação 
do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído 
no título de herdeiro sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei.                         | 08, 09 

Jornal 
O Dia SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0012650-33.2024.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Sociedade Beneficente São Camilo. Executado: Karine Vacite. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012650-33.2024.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINE
VACITE, Brasileira, CPF 372.361.388-86, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade
Beneficente São Camilo. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 35.722,30, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2025.

CLARO PAY S.A. 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO

Companhia fechada - CNPJ/MF nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 22 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 22 de abril de 2025, às 11h00min, na sede da Claro Pay S.A. - 
Instituição de Pagamento (“Companhia”), situada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15° andar, 
parte, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04709-110. 2. Publicações Legais: a) Relatório da 
Administração e Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024 publicados na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) em 18 de 
março de 2025; e b) Edital de Convocação: Face à presença de acionistas representantes da totalidade 
do capital social da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4°, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Presença: Presentes as acionistas que representam a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. Presente, também, o Sr. Roberto Catalão Cardoso, 
representando a administração da Companhia e o Sr. Bruno Franco Bianchi, representando os auditores 
independentes da Companhia, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 4. Mesa: Presidiu os 
trabalhos o Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. José Carlos 
Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 5. Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras e o Relatório da Administração, todos referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 
(iii) ratificar o local e a forma das publicações legais da Companhia; e II. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício 
social de 2025. 6. Deliberações: Foram adotadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos 
acionistas presentes à Assembleia: 6.1. Os Senhores Acionistas autorizaram a lavratura da  
presente ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1º e 2º do art. 130, da LSA.  
6.2. Os Senhores Acionistas aprovaram a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras e do 
Relatório da Administração sobre as Demonstrações Financeiras, tendo em vista já serem os mesmos 
do conhecimento de todos os acionistas presentes. 6.3. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Os 
Senhores Acionistas aprovaram, sem ressalvas, as Contas dos Administradores, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, todos referentes ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2024 e publicados na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) em 18 de março de 2025 (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-
publicada/187038). (ii) Tendo em vista que a Companhia não obteve lucro no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, não haverá destinação do resultado do exercício e/ou distribuição de 
lucros. (iii) Os Senhores Acionistas ratificaram que as publicações legais realizadas pela Companhia 
são realizadas na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e 
exclusivamente de forma eletrônica, conforme faculta a LSA, especialmente seu Art. 294, e a Portaria 
ME nº 12.071/2021. 6.4. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Os Senhores Acionistas fixaram a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025 no 
montante de até (inclusive) R$ 36.432,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais), cuja forma 
de distribuição será estabelecida pela Diretoria. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,  
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão 
Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário; e Sr. Bruno Franco Bianchi, 
representante dos auditores independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. B) Acionistas 
Presentes: Claro Pay Holding S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas 
por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 22 de abril de 2025. Confere com a original, 
lavrada em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 139.630/25-9 
em 28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CLARO PAY HOLDING S.A.
Companhia fechada - CNPJ/MF nº 48.199.539/0001-4 - NIRE 3530060204-8

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 22 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 22 ,de abril de 2025, às 11:30hs, na sede da Claro Pay Holding 
S.A. (“Companhia”), situada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n° 780, Torre B, 
16° andar, Santo Amaro, CEP 04709-110. 2. Publicações Legais: a) Relatório da Administração e 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 publicados 
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) em 18 de março de 2025; e 
b) Edital de Convocação: Face à presença de acionistas representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4°, da 
Lei n° 6.404/76 (“LSA”). 3. Presença: Presentes as acionistas que representam a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. Presente, também, o Sr. Roberto Catalão Cardoso, representando a administração da 
Companhia, e o Sr. Bruno Franco Bianchi, representando os auditores independentes da Companhia, 
Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 4. Mesa: Presidiu os trabalhos o Diretor da Companhia, 
Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar 
como secretário. 5. Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da 
Administração, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) aprovar a reeleição dos 
membros da Diretoria da Companhia; (iv) ratificar o local e a forma das publicações legais da 
Companhia; e II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (v) fixar a remuneração global anual da 
administração da Companhia para o exercício social de 2025. 6. Deliberações: Foram adotadas as 
seguintes deliberações pela unanimidade dos acionistas presentes à Assembleia: 6.1. Os Senhores 
Acionistas autorizaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja 
feita com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os 
§§ 1° e 2º do art. 130, da LSA. 6.2. Os Senhores Acionistas aprovaram a dispensa da leitura das 
Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração sobre as Demonstrações Financeiras, 
tendo em vista já serem os mesmos do conhecimento de todos os acionistas presentes. 6.3. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Os Senhores Acionistas aprovaram, sem ressalvas, as Contas dos 
Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, todos referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e publicados na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED) em 18 de março de 2025 (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/
demonstracao-publicada/187039). (ii) Tendo em vista que a Companhia não obteve lucro no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024, não haverá destinação do resultado do exercício e/ou 
distribuição de lucros. (iii) Face ao término do prazo de gestão dos Diretores da Companhia, os 
acionistas aprovaram a reeleição dos mesmos conforme indicado a seguir: (a) Roberto Catalão 
Cardoso, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 083325/O-0 CRC/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 952.915.807-63, para o cargo de Diretor, e (b) Rodrigo Marques de 
Oliveira, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 08979365-7 IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 033.663.777-20, para o cargo de Diretor, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Henri Dunant, n° 780, 
Torre A, 16° andar, Santo Amaro, e com um prazo de gestão até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia de 2028. Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seus cargos no prazo legal. Em 
observância ao disposto no artigo 147, §§ 1º e 2° da LSA, os Diretores ora reeleitos e presentes à 
reunião apresentaram Declaração de Desimpedimento, informando não terem qualquer impedimento 
ao exercício das respectivas funções,.as quais foram arquivadas na sede da Companhia. (iv) Os 
Senhores Acionistas ratificaram que as publicações legais realizadas pela Companhia são realizadas 
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme faculta a LSA, especialmente seu Art. 294, e a Portaria ME n° 12.071/2021. 6.4. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (v) Os Senhores Acionistas fixaram a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2025 no montante de até (inclusive) 
R$ 36.432,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e trinta e dois reais), cuja forma de distribuição será 
estabelecida pela Diretoria. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida 
e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José Carlos 
Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário; e Sr. Bruno Franco Bianchi, representante dos auditores 
independentes Ernst & Young Auditores Independentes S/S. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom 
Participações S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. 
Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 22 de abril de 2025. Confere com a original, lavrada em livro 
próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 139.937/25-0 em 
28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Resedá Administração de Bens Próprios Ltda.
CNPJ/MF nº 20.558.301/0001-42 - NIRE 35228528029

8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Os sócios da RESEDÁ acima identificada, deliberam reduzir o capital social da Sociedade em 
R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), em virtude do excesso do capital social da Sociedade. 
Em virtude da deliberação acima referida, o capital social da Sociedade passa de R$ 8.789.916,00 
(oito milhões, setecentos e oitenta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), para R$ 8.282.916,00 
(oito milhões, duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezesseis reais) representado por 8.282.916 
(oito milhões, duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezesseis) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente subscritas e integralizadas, mediante o cancelamento de 507.000 (quinhentas e 
sete mil) quotas do Capital Social. 

SANTO ALPHEGE PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 12.125.313/0001-55

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Submetemos a Vossa apreciação, em conformidade às disposições legais e estatutárias, as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício de 2024.

Ativo 2024 2023
Circulante 76.311.672 81.982.318
  Caixa e equivalentes de caixa 72.347.361 81.513.349
  Impostos a recuperar 1.685.716 468.969
  Outros créditos 2.278.595 -
Não circulante 305.152.045 312.106.116
  Partes relacionadas 13.223.472 18.349.685
  Investimentos  291.928.572 312.106.116

  
381.463.716 394.088.434

Balanços Patrimoniais em 31/12/2024 e 2023 - (Em Reais com centavos eliminados)
Passivo e patrimônio líquido 2024 2023
Circulante 9.786.453 9.469.591
  Empréstimos e financiamentos 7.431.037 2.695.903
  Impostos a recolher 354.258 360.164
  Outras contas a pagar - 63.256
  Dividendos a pagar 2.001.158 6.350.268 
Não circulante 6.631.839 2.012.971
  Impostos parcelados 1.562.464 2.012.971
  Partes relacionadas 5.069.375 -
Patrimônio líquido 365.045.423 382.605.872
  Capital social 100.000.000 100.000.000
  Reserva de lucros 265.045.423 382.605.872

381.463.716 394.088.434

Demonstrações de Resultados
Em 31/12/2024 e 2023 - (Em Reais com centavos eliminados)

Outras receitas/(despesas) operacionais 2024 2023
Resultado da equivalência patrimonial 8.235.867 36.438.910
Outras receitas operacionais - -
Administrativas e gerais (1.528.843) (4.694.173)
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 6.707.024 31.744.737
Receitas financeiras 14.777.218 13.281.145
Despesas financeiras (1.359.572) (2.356.496)
Financeiras líquidas 13.417.646 10.924.649
Resultado antes dos impostos 20.124.670 42.669.386
Resultado não operacional (34.355.119) -
Imposto de renda e contribuição social - (772.845)
Lucro líquido do exercício (14.230.449) 41.896.541

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2024 e 2023 - (Em Reais com centavos eliminados)
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de  
lucros a realizar

Total reserva 
de lucros

Ações em 
tesouraria

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2022 100.000.000 15.770.431 235.974.475 251.744.906 - - 351.744.906
Lucro líquido do exercício
Destinações do lucro: - - - - - 41.896.541 41.896.541
- Reserva legal - 2.094.827 - 2.094.827 (2.094.827) -
- Reserva lucros a realizar - - 28.931.714 28.931.714 - (28.931.714) -
- Ações em tesouraria - - - - (165.575) - (165.575)
- Lucros distribuidos - - - - - (10.870.000) (10.870.000)
Saldos em 31/12/2023 100.000.000 17.865.258 264.906.189 282.771.447 (165.575) - 382.605.872
Prejuizo líquido do exercício (14.230.449) (14.230.449)
Destinações do lucro:
- Reserva legal - - - - - - -
Reserva lucros a realizar - - (17.530.449) (17.530.449) - 17.530.449 -
-Ações em tesouraria - - - - (30.000) - (30.000)
- Lucros distribuidos - - - - - (3.300.000) (3.300.000)
Saldos em 31/12/2024 100.000.000 17.865.258 247.375.740 265.240.998 (195.575) - 365.045.423

Demonstrações do Fluxo de Caixa em 31/12/2024 e 2023
(Em Reais com centavos eliminados)

Atividades operacionais 2024 2023
  Resultado do exercício (14.230.449) 41.896.541
  Despesas (receitas) que não afetam o caixa 
  Resultado da equivalência patrimonial (8.235.867) (36.081.653)
Subtotal (22.466.315) 5.814.888
Variações no ativo
  Impostos a recuperar (Circulante e 
    não circulante) (1.216.747) (7.897)
  Créditos com pessoas ligadas
    (Não circulante) 5.126.213 15.992.404
  Outos créditos (2.278.595) 531.594
Subtotal 1.630.871 16.516.101
Variações no passivo
  Impostos e contribuições a recolher
    (Circulante e não circulante) (456.413) (19.638)
  Outras contas a pagar (Circulante) (4.412.366) (17.741.484)
Subtotal (4.868.779) (17.761.122)
Total das atividades operacionais (25.704.223) 4.569.867
Atividades de financiamento
  Empréstimos e financiamentos 4.735.134 2.695.902
  Débitos com pessoas ligadas 5.069.375 -
  Lucros distribuídos recebidos 10.063.725 34.526.517
  Ações em tesouraria (30.000) (165.575)
  Dividendos mínimos obrigatórios (3.300.000) (10.870.000)
Total das atividades de financiamento 16.538.234 26.186.844
Total dos efeitos no caixa (9.165.989) 30.756.711
  Saldo inicial de caixa e equivalentes 
    de caixa 81.513.349 50.756.638
  Saldo final de caixa e equivalentes
    de caixa 72.347.360 81.513.349
Variação no caixa (9.165.989) 30.756.711

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Centavos eliminados)

A DIRETORIA
ALCIDES SOARES LUNA

CPF 049.888.938-63 - Contador CRC 1SP175.714-O-9

1. Contexto operacional: A Santo Alphege Participações S/A tem 
sua sede no município de Barueri, Estado de São Paulo. A Companhia 
tem por objetivo social a participação, em caráter permanente ou 
temporário, no capital e nos lucros de outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, na condição de acionistas, sócia ou quotistas ou 
titulares de debêntures.
2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais 
práticas contábeis: 2.1. Apresentação das demonstrações 
contábeis - As demonstrações contábeis foram elaboradas com base 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária, em consonância com os Pronunciamentos e 
Orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e resoluções da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). A emissão das demonstrações contábeis 
foi autorizada pela Diretoria da Companhia em 30 de abril de 2025. 
2.2. Principais práticas contábeis adotadas - As principais práticas 
contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações contábeis 
estão descritas a seguir: 2.2.1. Caixa e equivalentes de caixa - Caixa 
e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco 
insignificante de mudança de valor e limites utilizados de conta 
garantida. 2.2.2. Instrumentos financeiros - Classificação e 
mensuração - A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as 
seguintes categorias: mensurados ao valor justo através do resultado, 
empréstimos e recebíveis, mantidos até o vencimento e disponíveis 
para venda. A classificação depende da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos. A administração determina a 
classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. 
A Companhia não efetua operações com derivativos. Ativos 
financeiros mensurados ao valor justo através do resultado - Os 
ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são 
ativos financeiros mantidos para negociação ativa e freqüente. 
Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. 
Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de 
ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são 
apresentados na demonstração do resultado em “resultado financeiro” 
no período em que ocorrem, a menos que o instrumento tenha sido 
contratado em conexão com outra operação. Neste caso, as variações 
são reconhecidas na mesma linha do resultado afetada pela referida 
operação. Ativos mantidos até o vencimento - São basicamente 
os ativos financeiros que não podem ser classificados como 
empréstimos e recebíveis, por serem cotados em um mercado ativo. 
Neste caso, estes ativos financeiros são adquiridos com a intenção 
e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do exercício. 
Valor justo - A Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência 
objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros 

está registrado por valor acima de seu valor recuperável (“impairment”). 
Se houver alguma evidência para os ativos financeiros disponíveis 
para venda, a perda cumulativa - mensurada como a diferença entre 
o custo de aquisição e o valor justo atual, menos qualquer perda por 
“impairment” desse ativo financeiro previamente reconhecida no 
resultado - é retirada do patrimônio e reconhecida na demonstração 
do resultado. 2.2.3. Redução ao valor recuperável de ativos - O 
imobilizado e outros ativos não circulantes e os ativos intangíveis, são 
revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não 
recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 
recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado 
para verificar se há perda. Quando houver perda, ela é reconhecida 
pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor 
recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor 
em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são agrupados 
no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa 
identificáveis separadamente. 2.2.4 Provisões - As provisões são 
reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, 
legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 
2.2.5. Passivo circulante e não circulante - Os passivos circulantes 
e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes 
encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data 
do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e 
não circulantes são registrados em valor presente, transação a 
transação, com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda 
e o risco de cada transação. A contrapartida dos ajustes a valor 
presente é contabilizada contra as contas de resultado que deram 
origem ao referido passivo.
3. Investimentos 2024 2023
Maringá Ferro-Liga S/A 291.928.572 293.756.431

291.928.572 293.756.431
Capital social 398.103.782 336.097.049
Ações possuídas 41.946.846 41.946.846
% participação 34,77% 34,77%
Patrimônio líquido ajustado em
  31/12/2024 e 31/12/2023 839.599.000 844.856.000
Investimento equivalente 291.928.572 293.756.431
Ajuste equivalência patrimonial 8.235.867 36.081.653
Lucro líquido 107.376.647 99.341.000
4. Patrimônio líquido: a. Capital social - O Capital social é de 
R$ 100.000.000, representado por 10.000.000 de ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal. b. Reserva legal - É constituída a 
razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital 

social. Em 31 de dezembro de 2024, não foi constituída a reserva 
(R$ 3.814.764 em 2022). c. Dividendos - O estatuto social da 
Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo 
obrigatório de 25% do resultado do exercício, ajustado na forma da 
lei. Segue memória de cálculo:

2024 2023
Resultado líquido do exercício (14.230.449) 41.896.541
( - ) Constituição da reserva de lucros - (2.094.827)
Resultado líquido do exercício ajustado (14.230.449) 39.801.714
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 3.300.000 10.870.000
Complemento de dividendos - -
Total do dividendo * 3.300.000 10.870.000
Porcentagem sobre o resultado líquido
  ajustado -23% 27%
* Inclui Juros sobre o Capital Próprio, no valor de R$ 3.300.000 
(R$ 4.870.000 em 2023). 5. Contingências e compromissos 
assumidos: As declarações de renda dos últimos cinco exercícios 
estão sujeitas à revisão e apuração pelas autoridades fiscais. Outros 
impostos e contribuições permanecem sujeitos à revisão e aprovação 
pelos órgãos competentes por períodos variáveis de tempo.
6. Transações entre partes relacionadas
Partes relacionadas 2024 2023
Ativo não circulante
Usina Morretes - 9.000
Paulo Roberto Nunes 712.546 -
Siol SP 7.992.153 -
Siol Goiás - 18.340.685
São Timóteo 4.518.774 -
Total 13.223.473 18.349.685

TELMEX DO BRASIL S.A.
Companhia fechada - CNPJ/MF nº 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 22 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 22 de abril de 2025, às 09h00min, na sede da Telmex do Brasil 
S.A. (“Companhia”), situada na Rua dos Ingleses, nº 600, 12º andar, na Cidade e Estado de São Paulo. 
2. Publicações Legais: a) Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 publicados no Jornal O Dia SP nas edições impressa 
e digital de 18 de março de 2025; e b) Edital de Convocação: Face à presença de acionistas 
representantes da totalidade do capital social da Companhia, foram dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Presença: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme registros e assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, também, o Sr. Roberto 
Catalão Cardoso, representando a administração da Companhia, e o Sr. Bruno Franco Bianchi, 
representando os auditores independentes da Companhia, Ernst & Young Auditores Independentes 
S/S. 4. Mesa: Presidiu os trabalhos o Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que 
convidou o Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 5. Ordem do Dia: 
I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, todos referentes ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) aprovar a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; e II. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global anual da administração da 
Companhia para o exercício social de 2025. 6. Deliberações: Foram adotadas as seguintes 
deliberações pela unanimidade dos acionistas presentes à Assembleia: 6.1. Os Senhores Acionistas 
autorizaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com 
a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§1º e 2º do 
art. 130, da Lei nº 6.404/76. 6.2. Os Senhores Acionistas aprovaram a dispensa da leitura das 
Demonstrações Financeiras, do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações) Financeiras, tendo em vista já serem os mesmos do conhecimento de todos 
os acionistas presentes. 6.3. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Os Senhores Acionistas aprovaram, 
sem ressalvas, as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e publicados 
no Jornal O Dia SP nas edições impressa e digital de 18 de março de 2025. (ii) Os Senhores Acionistas 
aprovaram a proposta de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
no montante de R$ 232.503.087,46 (duzentos e trinta e dois milhões, quinhentos e três mil, oitenta e 
sete reais e quarenta e seis centavos), a ser realizada da seguinte forma: (1) 5% (cinco por cento), 
correspondente a R$ 11.625.154,37 (onze milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e 
quatro reais e trinta e sete centavos), para conta de Reserva Legal; (2) 2.208.779,33 (dois milhões, 
duzentos e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos) para o pagamento de 
dividendos mínimos obrigatórios, à razão de R$ 2,4083017735 por lote de mil ações ordinárias e 
preferenciais, sem retenção de imposto de renda na fonte; e (3) o saldo remanescente no valor de 
R$218.669.153,76 (duzentos e dezoito milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e 
três reais e setenta e seis centavos) para conta de Reserva de Dividendos Adicionais Propostos. 
(iii) Face ao término do prazo de gestão dos Diretores da Companhia, os acionistas aprovaram a 
reeleição dos mesmos conforme indicado a seguir: (a) José Formoso Martínez, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do documento de identidade nº 30.159.273-9, emitido pela Secretaria de Estado 
da Casa Civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.557.727-07, para o cargo de Diretor Presidente, 
(b) Marcello da Silva Miguel, brasileiro, casado, engenheiro de telecomunicações, portador da carteira 
de identidade nº 05866027-5 - IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 797011597-72, para o cargo de 
Diretor Superintendente, (c) José Antônio Guaraldi Félix, brasileiro, engenheiro, casado, portador 
da Carteira de Identidade nº 3023331204 - SSP-RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 140.448.620-87, 
para o cargo de Diretor e (d) Roberto Catalão Cardoso, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade nº 083325/O-0 CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 952.915.807-63, para o 
cargo de Diretor, todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre A, 16º andar, Santo Amaro, e com um prazo de 
gestão até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2028. Os Diretores ora reeleitos serão 
investidos em seus cargos no prazo legal. Em observância ao disposto no artigo 147, §§ 1 e 2º da LSA, 
os Diretores ora reeleitos e presentes à reunião apresentaram Declaração de Desimpedimento, 
informando não terem qualquer impedimento ao exercício das respectivas funções, as quais foram 
arquivadas na sede da Companhia. 6.4. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Os Senhores 
Acionistas aprovaram a proposta de fixação da remuneração anual global dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025 no montante de até R$ 2.958.861,00 (dois milhões, 
novecentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e sessenta e um reais), cuja forma de distribuição será 
estabelecida pela Diretoria. 7. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José 
Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário, e Sr. Bruno Franco Bianchi, representante dos 
auditores independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. B) Acionistas Presentes: Claro 
NXT Telecomunicações S.A. representada pelo Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso; e José Formoso 
Martínez. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo - SP, 22 de abril 
de 2025. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 139.408/25-3 em 
28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 06.139.408/0001-25

Relatório da Diretoria
Srs. Acionistas: Submetemos a vossa apreciação o Balanço Patrimonial acompanhado da Demostração do Resultado, da Demostração do Resultado Abrangente, da Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, da Demonstração dos Fluxos de Caixa e das Notas Explicativas correspondentes ao exercício findo em 31/12/2024.

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Milhares de Reais
Ativo Nota 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 2.130 1.955
Ativo circulante 2.130 1.955
Não circulante
Créditos tributários 4 7.797 7.442
Imobilizado 1 2
Ativo não circulante 7.798 7.444

  
Total do ativo 9.928 9.399

Passivo Nota 2024 2023
Circulante
Fornecedores 7 7
Impostos e contribuições a recolher 2 3
Imposto de renda e contribuição social 1 -
Passivo circulante 10 10
Patrimônio líquido
Capital social 5 677.338 677.338
Prejuízos acumulados (667.420) (667.949)
Patrimônio líquido 9.918 9.389
Total do passivo e patrimônio líquido 9.928 9.399

Demonstração do Resultado dos exercícios findos
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Milhares de Reais

Nota 2024 2023
Despesas operacionais
  Despesas gerais e administrativas 6 (167) (28.996)
Prejuízo antes do resultado financeiro (167) (28.996)
Resultado financeiro
  Receitas financeiras 7 739 599
  Despesas financeiras 7 - (58.363)

739 (57.764)
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 572 (86.760)
Imposto de renda e contribuição social 8 (43) (427.502)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 529 (514.262)

Demonstração do Resultado Abrangente dos exercícios
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Milhares de Reais

2024 2023
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 529 (514.262)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 529 (514.262)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Milhares de Reais

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 31/12/2022 162.588 (153.687) 8.901
Aumento de capital 514.750 - 514.750
Prejuízo do exercício - (514.262) (514.262)
Saldos em 31/12/2023 677.338 (667.949) 9.389
Lucro líquido do exercício - 529 529
Saldos em 31/12/2024 677.338 (667.420) 9.918

Demonstração dos Fluxos de Caixa dos exercícios findos em
31 de dezembro de 2024 e 2023 - Em Milhares de Reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
  Lucro líquido (prejuízo) do exercício 529 (514.262)
  Ajustes para conciliar o lucro líquido
    (prejuízo) do exercício ao caixa oriundo
    das atividades operacionais
  Juros sobre créditos tributários (314) (397)

215 (514.659)
Variações nos ativos e passivos operacionais
 Créditos tributários (39) 69
  Impostos e contribuições a recolher (1) -
Caixa líquido (aplicado) gerado nas
  atividades operacionais 175 (514.590)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Aumento de capital - 514.750
Caixa líquido gerado nas atividades
  de financiamentos - 514.750
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 175 160
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.955 1.795
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 2.130 1.955
Variação de caixa e equivalentes de caixa 175 160

A DIRETORIA
JULIO MITUO SHINZATO

 Contador - CRC: 1SP.095.421/O-1

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
em 31 de dezembro de 2024 e 2023

 Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma
1. Contexto operacional: A Arainvest Participações S.A. é uma 
sociedade anônima de capital fechado com sede localizada na cidade 
de São Paulo - SP, que tem por objeto principal a administração de 
partici pações societárias em sociedades simples e empresárias, na 
qualidade de sócia, quotista ou acionista. 2. Base de preparação e 
principais práticas contábeis: 2.1. Declaração de conformidade 
- As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo 
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os pronunciamentos, interpretações e orientações técnicas 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Adicional mente, 
a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação 
Técnica OCPC 07, na preparação das suas demonstrações financeiras. 
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. A emissão 
destas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 
06/05/2025. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação - As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de Reais, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram 
arredondados para milhar mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos - A preparação 
das demonstrações financeiras requer que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e adote premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e o reconhecimento de valores de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma 
contínua e os reflexos decorrentes dessas revisões são reconhecidos 
prospectivamente. A Companhia não possui premissas e estimativas 
que representem um risco significativo que possa resultar em um ajuste 
material nos saldos contábeis de ativos, passivos, receitas e despesas 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, bem como não 
apresenta julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis 
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras. 2.4. Base de mensuração de ativos e 
passivos - As demonstrações financeiras foram elaboradas com base 
no custo histórico, exceto por ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, quando for aplicável. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em 
troca de bens e serviços. Ao estimar o valor justo de um ativo ou 
passivo, a Companhia leva em consideração as características do 
ativo ou passivo e se os participantes do mercado, ao precificar o ativo 
ou o passivo na data da mensuração, levariam essas características 
em consideração, tais como a condição e a localização do ativo ou 
restrições para a venda o uso do ativo, se houver. 2.5. Instrumentos 
financeiros - A Companhia classifica seus ativos financeiros no 
momento do reconhecimento inicial e com base na finalidade para o 
qual foram adquiridos e de acordo com as estratégias e modelo de 
negócios estabelecidos por sua Administração, como segue: • Ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado - Ativos financeiros 
mantidos dentro do modelo de negócios da Companhia, cujo objetivo 
é o de mantê-los até o fim do fluxo de caixa contratual e que esses 
ativos contenham exclusivamente o pagamento do principal e juros 
sobre o saldo em aberto. • Ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes - Ativos 
financeiros mantidos dentro do modelo de negócios da Companhia, 
cujo objetivo é alcançado tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 
contratuais quanto pela venda dos ativos financeiros. • Ativos 
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado - 
Ativos financeiros que não atendem às condições de (i) ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado ou (ii) ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes.
A Companhia classifica seus passivos financeiros como mensurados 
ao custo amortizado. A classificação depende da finalidade para qual 
os passivos financeiros foram assumidos. Os passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os 
passivos financeiros são mensurados pelo custo amortizado através 
do método da taxa efetiva de juros. As despesas de juros, ganhos e 
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Desreconhecimento: 
• Ativos financeiros - A Companhia desreconhece um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram ou 
quando a Empresa transfere os direitos contratuais de recebimento 
aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação em que: (i) substancialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou (ii) não transfere 
nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios da proprie-
dade do ativo financeiro. • Passivos financeiros - A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual 
é retirada, cancelada ou expirada. No desreconhecimento de um 
passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a 

contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam 
pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. 
Compensação - Ativos e passivos financeiros são compensados e o 
valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito 
legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou realizar o ativo e liquidar 
o passivo simultaneamente. Mensuração do valor justo - Ao 
mensurar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia usa dados 
observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são 
classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada em 
informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação, como segue: 
Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos e passivos idênticos. Nível 2: inputs, exceto os preços cotados 
incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivados de preços). Nível 3: 
inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). 2.6. Receitas e 
despesas financeiras - As receitas e despesas financeiras são 
mensuradas ao custo amortizado, com base na taxa efetiva de juros. 
2.7. Imposto de renda e contribuição social - A Companhia apura 
o imposto de renda e a contribuição social com base no regime do 
lucro real. O imposto de renda é calculado sobre o lucro real à alíquota 
de 15%, acrescido de adicional de 10% sobre a parcela excedente a 
R$ 240, e a contribuição social à alíquota de 9% sobre o resultado 
tributável. As alíquotas do imposto e as leis tributárias utilizadas para 
determinar o montante da obrigação tributária são aquelas que 
estão em vigor ou substancialmente em vigor na data do balanço. 
A Admi nistração avalia periodicamente as posições assumidas pela 
Companhia na apuração do imposto de renda e contribuição social 
relativas a transações em que as normas tributárias comportam 
interpretações diferenciadas e estabelece provisões, quando 
apropriado, com base em estimativas de valores de tributos que 
poderiam incidir sobre essas transações.
3. Caixa e equivalentes de caixa

2024 2023
Depósitos bancários 35 8
Aplicações financeiras 2.095 1.947

2.130 1.955
Os depósitos bancários e aplicações financeiras de renda fixa são 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos 
originais de três meses ou menos, resgatáveis a qualquer tempo e 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. 
Os investimentos são remunerados com base na variação da taxa DI.
4. Créditos tributários: Correspondem substancialmente ao saldo 
negativo do imposto de renda e da base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre o lucro líquido, objeto de pedido de restituição 
ou utilizado para compensar débitos tributários federais futuros, 
atualizados com base na taxa de juros Selic. O pedido de restituição 
de tributos e contribuições está sujeito à homologação da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e a Administração da Companhia 
considera que todos os créditos tributários estão suportados por 
documentação e não podem ser contestados por aquele órgão que, 
por consequência, deverá programar a devolução à Companhia. 
5. Capital social: O capital social em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
é de R$ 677.338, representado por 37.956 ações, sendo 20.712 ações 
ordinárias e 17.244 ações preferenciais. A Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 16 de março de 2023 aprovou o aumento 
do capital social da Companhia em R$ 512.150, mediante a emissão 
de 12.000 ações preferencias sem valor nominal, integralizado em 
moeda corrente nacional. Posteriormente, a Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 27 de junho de 2023 aprovou o novo 

aumento do capital social da Companhia em R$ 2.600, mediante a 
emissão de 60 ações preferencias sem valor nominal, integralizado 
em moeda corrente nacional.
6. Despesas gerais e administrativas

2024 2023
Multas (Nota 8) - 26.285
Serviços profissionais 99 2.650
Aluguéis 18 18
Impostos, taxas e contribuições 35 30
Outras 15 13

167 28.996
7. Resultado financeiro

2024 2023
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras 421 214
Juros Selic 318 385

739 599
Despesas financeiras
Juros de mora (Nota 8) - (58.363)

- (58.363)
Resultado financeiro 739 (57.764)

8. Imposto de renda e contribuição social: A conciliação da despesa de 
imposto de renda e da contribuição social é demonstrada como segue:

2024 2023
Lucro ou prejuízo antes dos impostos 572 (86.760)
Alíquota nominal combinada do imposto
 de renda e da contribuição social 24% 34%
Expectativa de despesa ou receita
 de impostos às alíquotas nominais (137) 29.498
Ajustes:
Despesas não dedutíveis - (8.937)
Juros Selic de indébitos tributários 76 131
Crédito tributário não reconhecido
 de prejuízos fiscais (a) - (20.692)
Imposto de renda e contribuição social
 de períodos anteriores (b) - (433.303)
Compensação de prejuízos fiscais
 de períodos anteriores 18 5.801
Despesa de imposto de renda e
 contribuição social (43) (427.502)
(a) A Companhia deixou de constituir créditos tributários sobre prejuízos 
fiscais e bases de cálculos negativas em decorrência de incertezas 
sobre a geração de lucros tributáveis futuros em um curto período de 
tempo. (b) Em março de 2023, a Companhia incluiu o Processo 
Administrativo 16561.720165/2014-90 no Programa de Redução de 
Litigiosidade Fiscal (PRLF), opção de transação tributária que permitiu 
a quitação da exigência fiscal com redução de 100% do valor da multa 
aplicada e dos juros até o limite de 65% sobre o valor do débito 
atualizado negociado, o que permitiu a redução do valor do crédito 
tributário para R$ 517.951, que foi liquidado mediante a utilização de 
prejuízos fiscais e base de cálculos negativa da contribuição social no 
valor de R$ 5.801 e o saldo de R$ 512.151 em dinheiro:
Principal 433.303
Multa 26.285
Juros 58.363
Total 517.951
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República 
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos 
que o presente edital virem ou interessar possa que, METROPOM FEIRAS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 03.642.615/0001-00, com sede em São 
Caetano do Sul/SP, na Rua Pará nº 139, conjunto nº 1006, Centro, representada por 
SONIA REGINA DE OLIVEIRA SODRÉ, brasileira, casada no regime da comunhão 
parcial de bens na vigência, empresária, RG nº 38.895.437-1-SSP/SP, CPF nº 
165.584.991-34, domiciliada em São Caetano do Sul/SP, residente na Rua Rafael 
Correa Sampaio nº 1000, apartamento nº 172, Santo Antonio, fica intimada a purgar a 
mora referente a 45 (quarenta e cinco) prestações em atraso, vencidas de 05/12/2019 
a 05/08/2023, no valor de R$2.388.079,97 (dois milhões, trezentos e oitenta e oito mil, 
e setenta e nove reais e noventa e sete centavos), e respectivos encargos atualizado 
na data de hoje no valor de R$2.415.575,92 (dois milhões, quatrocentos e quinze mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), que atualizado até 
10/08/2025, perfaz o valor de R$2.611.215,94 (dois milhões, seiscentos e onze mil, 
duzentos e quinze reais, e noventa e quatro centavos), cuja planilha com os valores 
diários para purgação de mora está nos autos, cujo empréstimo foi concedido pela 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, dando em garantia os imóveis localizados na Rua 
Pedro de Toledo nº 80, conjuntos nºs 63 e 64, localizados no 6º andar ou 9º pavimento 
do Edifício Amira, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente 
registrados sob n° 3 nas matrículas nºs 177.457 e 177.458. O pagamento haverá de 
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 
50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os fiduciantes 
desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação 
da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova 
do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação 
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o 
mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no 
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 06 de maio de 2025. O Oficial.

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Lucro líquido do exercício 194.056 137.845
Ajustes para reconciliar o resultado com o valor das disponibilidades geradas
Ajuste exercicio anterior – 1
Encargos e depreciação e amortização 841 788
Resultado positivo equivalência patrimonial (194.583) (138.532)
Variações nos ativos e passivos operac.
Ativo: Estoque de imóveis – 14.229
Impostos a recuperar (56) (6)
Outros créditos / adiantamento (10.254) (754)
Fornecedores 346 (249)
Obrigações trabalhistas (170) (186)
Obrigações tributárias 7 (2)
Outras contas a pagar e adiantamentos de clientes (2.340) 6.412
Fluxo de caixa gerado das (aplicado nas) ativ. Operac. (12.153) 19.546
Aporte em investimentos em participação societária (15.116) (63.133)
Alienações participação societária: Redução no investimento por baixa 14.134 376
Partes relacionadas (73.140) (20.558)
Partes relacionadas - Outros débitos (3.198) (7.149)
Distribuição de lucros recebidos por controladas 116.279 89.443
Adições de bens do ativo (591) (722)
Alienação de bens do ativo 59 –
Fluxo de caixa gerado das (aplicado nas) atividades 38.427 (1.743)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento: Financiamentos e amortizações – (158)
Partes relacionadas por acionistas (60) (9.190)
Distribuição de lucros para acionistas (25.357) (9.544)
Fluxo de caixa gerado das (aplicado nas) atividades de financiamento (25.417) (18.892)
Aumento (diminuição) das disponibilidades 857 (1.089)
Disponibilidades no início do exercício 917 2.006
Disponibilidades no final do exercício 1.774 917

SETPAR S/A
CNPJ 02.522.907/0001-46

Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Balanços patrimoniais

PASSIVO 2024 2023
Circulante 21.508 26.923
Forncedores 652 306
Obrigações trabalhistas 843 1.013
Obrigações tributárias 17 9
Partes relacionadas 14.230 17.427
Partes relacionadas/
   acionistas – 60
Contas a Pagar/
   adiantamentos 5.662 8.108
Outros Créditos 104 –
Patrimônio Liquido 1.363.819 1.195.120
Capital social realizado 11.518 11.518
Reservas Legal 2.303 79
Reserva Retenção 
   de Lucros 1.349.998 1.183.523
Total do passivo 
   e patrimônio liquido 1.385.327 1.222.043

ATIVO 2024 2023
Circulante 279.990 195.695
Disponível 1.774 917
Estoque de imóveis 1.870 1.870
Impostos a recuperar 80 24
Partes relacionadas 261.130 188.038
Outros créditos 14.816 4.515
Adiantamentos diversos 320 331
Não circulante
Realizável a longo prazo 166 154
Depósito judicial 166 154
Investimentos 1.100.204 1.020.918
Imobilizados 4.829 5.134
Intagíveis 138 142
Total do ativo 1.385.327 1.222.043

Demonstrações dos resultados
Receitas (despesas) 2024 2023
   operacionais
Outras receitas liquidas 1 1
Gerais e Administrativas (841) (1.013)
Resultado de Equivalência
   Patrimonial 194.583 138.532
Resultado operacional 193.743 137.520
Despesas Financeiras (24) (30)
Receitas Financeiras 348 511
Receitas/Despesas
   atividades não continuadas 22 –
Imposto de Renda e da 
   Contribuição Social 194.089 138.001
(-) Provisão IRPJ / CSLL (33) (156)
Lucro líquido do exercicio 194.056 137.845

Demonstrações das
 mutações do patrimônio

 líquido

Reservas de lucros

Total
Capital
 social

Reserva
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Saldos em 31 de dezembro de 2022 11.518 79 1.055.221 – 1.066.818
Ajuste do exercício anterior – – – 1 1
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (9.544) (9.544)
Lucro líquido do exercício – – – 137.845 137.845
Transferencia para reservas de lucros – – 128.302 (128.302) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 11.518 79 1.183.523 – 1.195.120
Reserva legal – 2.224 (2.224) – –
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (25.357) (25.357)
Lucro líquido do exercício – – – 194.056 194.056
Transferencia para reservas de lucros – – 168.699 (168.699) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 11.518 2.303 1.349.998 – 1.363.819

Demonstrações dos fluxos de caixa referente - Método indireto

Notas Explicativas às 
demonstrações contábeis

1. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis – As demonstrações contábeis da 
Companhia foram originalmente preparadas e 
estão apresentadas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com 
base nas disposições previstas na Lei das 
Companhias por Ações e normas expedidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
Resumo das Principais Práticas Contábeis: 
As principais práticas contábeis adota das para 
a elaboração dessas demonstrações contábeis 
são as seguintes: Apuração do resultado:  
O resultado é apurado pelo regime de 
competência, no ano de 2024 apurou lucro de 
R$194.056, Saldos em 31/12/2024 – Ativos 
circulantes e não circulantes: Caixa,  
Bancos e Aplicações Financeiras: R$1.774;  
Estoque de imóveis: R$1.870, Partes 
Relacionadas: R$261.130; Outros créditos  
e adiantamentos: R$15.136; Investimentos: 
R$1.100.204; Imobilizados: R$4.829; 
Intangíveis: R$138. Passivos circulantes: 
Forncedores: R$652; Obrigações Tributárias 
R$17; Obrigações Trabalhistas R$843; 

Partes relacionadas R$14.230; Contas a 
Pagar R$5.766; Patrimônio Liquido: Capital 
Social: R$ 11.518; Reserva legal R$2.303; 
Reserva de Lucros: R$1.349.998

Sergio Tarraf – Diretor - Presidente José Alcides Gimenez – CRC 1SP 133.346/0-7
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O Instituto Nacional do Se-
guro Social  (INSS) determinou,
na quinta-feira (8), o imediato
bloqueio de novas autoriza-
ções para descontos de em-
préstimos consignados para
aposentados e pensionistas.

O bloqueio foi determina-
do pelo presidente do institu-
to, Gilberto Waller Junior, em
um despacho publicado no
Diário Oficial da União.

“Determino o bloqueio dos
benefícios para averbação de
novos descontos de emprés-
timo consignado, para todos
os segurados do Instituto Na-
cional do Seguro Social, inde-
pendente da data de conces-
são do benefício”, ordena
Waller.

Os descontos poderão ser
desbloqueados pelo próprio be-
neficiário, de acordo com os ser-
viços disponibilizados pelo INSS.

No próprio despacho, o
presidente da autarquia admi-
te que a suspensão atende a
determinações do Tribunal de
Contas da União (TCU), que

INSS bloqueia novos
descontos de empréstimo
consignado a pensionistas

bloqueou descontos direta-
mente dos benefícios previ-
denciários, em favor de insti-
tuições financeiras.

No último dia 23 de abril, a
Polícia Federal e a Controlado-
ria-Geral da União deflagraram
a Operação Sem Desconto, que
investigou um esquema de des-
contos não autorizados em
aposentadorias e pensões, da
ordem de R$ 6,3 bilhões.

O caso resultou na demis-
são do então ministro da Pre-
vidência Carlos Lupi, na exo-
neração do então presidente do
instituto Alessandro Stefanut-
to, e no afastamento de quatro
dirigentes da autarquia e de um
policial federal lotado em São
Paulo.

O INSS está elaborando um
Plano de Ressarcimento Excep-
cional para as vítimas dos des-
contos não autorizados.

A Advocacia-Geral da
União (AGU) criou um grupo
especial para recuperar o di-
nheiro descontado irregular-
mente. (Agência Brasil)

Especialistas veem manobra jurídica
em decisão da Câmara sobre golpe

Especialistas em direito cons-
titucional consultados pela Agên-
cia Brasil avaliam que a Câmara
dos Deputados fez uma manobra
jurídica para tentar suspender a
íntegra do processo de tentativa
de golpe de Estado contra o ex-
presidente Jair Bolsonaro e ou-
tros 33 acusados.

Com 315 votos contra 143, a
Câmara aprovou na quarta-feira
(7) a suspensão de toda ação
penal da trama golpista com base
no artigo 53 da Constituição, que
permite ao Legislativo interrom-
per, enquanto durar o mandato,
processos criminais contra par-
lamentares, tendo em vista a par-
ticipação do deputado Alexandre
Ramagem (PL-RJ) na denúncia.

Partidos de centro-esquerda
prometem recorrer ao Supremo
Tribunal Federal (STF) contra a
decisão da Casa. Se provocado,
o STF será obrigado a se mani-
festar sobre o tema, podendo
derrubar ou reformar a decisão.

Segundo os juristas consul-
tados, a Câmara não pode esten-
der a imunidade parlamentar aos
outros réus denunciados por
tentarem impedir a posse do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva.

O professor de pós-gradua-
ção de direito da Universidade de
Brasília (UnB) Gladstone Leonel
Jr. avaliou que a Câmara fez um
“malabarismo interpretativo” que
viola a Constituição.

“O artigo 53 é nítido quando
diz que a denúncia recebida é
contra senador ou deputado.
Ele é restrito aos parlamentares
e não pode ser estendido às
pessoas envolvidas numa mes-
ma ação. Estamos falando de um
artigo da Constituição que está
na seção V, que chama ‘Dos
deputados e dos senadores’”,
disse Gladstone.

O professor Georges Ab-
boud, da Pontifícia Universida-
de Católica de São Paulo (PCU-
SP), lembrou que o STF já defi-
niu, na Súmula 245, que a imuni-
dade parlamentar não pode se
estender aos corréus de uma
ação penal.

“Isso o Supremo já esclare-

ceu. O sustar a ação está ligado à
imunidade parlamentar, não dá
para arrastar todo mundo como
quiseram fazer, o que seria uma
interferência indevida no funcio-
namento de outro Poder. É uma
distorção do texto constitucio-
nal”, argumentou Abboud, que
também é professor do Instituto
Brasileiro de Ensino, Desenvol-
vimento e Pesquisa (IDP).

Relatório
O relator do caso, deputado

Alfredo Gaspar (União-AL), in-
formou à Agência Brasil durante
a sessão da quarta-feira, que ape-
nas transcreveu no requerimen-
to aprovado o que está na Cons-
tituição, em especial, no trecho
“sustar o andamento da ação”.

Isso porque o parágrafo 3º do
Artigo 53 diz que: “recebida a
denúncia contra o Senador ou
Deputado, por crime ocorrido
após a diplomação, o STF dará
ciência à Casa respectiva, que,
por iniciativa de partido político
nela representado e pelo voto da
maioria de seus membros, pode-
rá, até a decisão final, sustar o
andamento da ação”.

Os deputados que aprovaram
o parecer alegaram que a Consti-
tuição determina sustar toda a
ação penal, independentemente
de quem está nela.

Diplomação
Outra divergência apontada

na votação da Câmara é se os cri-
mes imputados à Ramagem ocor-
reram antes ou depois da diplo-
mação do parlamentar, ocorrida
no dia 16 de dezembro de 2022.
Segundo o Artigo 53, apenas
podem ser suspensas ações pe-
nais de crimes cometidos após a
diplomação.

Ramagem foi diretor-geral da
Agência Brasileira de Inteligên-
cia (Abin) no governo Bolsona-
ro, acusado de monitorar ilegal-
mente autoridades e de apoiar a
tentativa de golpe de Estado pro-
duzindo desinformação para ata-
car a legitimidade das eleições e
das urnas.

O relator Alfredo Gaspar sus-

tentou que o crime de organiza-
ção criminosa é um crime conti-
nuado e, por isso, continua após
a diplomação, permitindo à Câ-
mara suspender essa acusação.

Já para o Supremo, em ofício
enviado à Câmara, informou que
a Casa só poderia suspender as
ações em relação ao crime de
dano qualificado e grave ameaça
contra o patrimônio da União re-
lacionado aos ataques de 8 de
janeiro. Ou seja, que Ramagem
teria que continuar respondendo
por tentativa de golpe de Estado
e de organização criminosa.

Para o professor Gladstone
Leonel, o crime de organização
criminosa se consuma no mo-
mento em que foi estabelecido o
acordo de colaboração entre os
integrantes para o golpe de Esta-
do, ou seja, antes da diplomação.

“Ele se consuma no momen-
to em que se estabelece o acor-
do de vontades entre, no míni-
mo, quatro pessoas com o ob-
jetivo de obter vantagens inde-
vidas, no caso, um golpe de Es-
tado”, disse.

O professor Georges Ab-
boud, por sua vez, diz que tanto
o argumento do relator, quanto o
do professor Gladstone, podem
ter razão “em abstrato”.

“Um deles vai ter razão em
relação ao caso concreto, que o
Supremo terá que enfrentar. Ain-
da deve haver uma discussão
acerca do encadeamento dos
eventos e da caracterização de
elementos do tipo penal, como a
grave ameaça, independente-
mente dos acontecimentos pos-
teriores à diplomação”, disse.

Golpe de Estado
Ainda segundo o STF, a Câ-

mara não poderia suspender o
crime de tentativa de Golpe im-
putado à Ramagem. Já o relator
Gaspar sustentou que esse cri-
me só poderia ocorrer após a pos-
se do novo governo eleito, o que
ocorreu após a diplomação dos
deputados.

“A suposta tentativa de gol-
pe contra eventual governo legi-
timamente constituído somente

poderia ocorrer após a efetiva
constituição do novo governo”,
defendeu no relatório.

Na avaliação do professor da
PUC-SP Georges Abboud, o go-
verno “legitimamente” constitu-
ído pode ser aquele eleito pelas
urnas, portanto, em 30 de outu-
bro de 2022.

“Legitimamente constituído
pode ser o resultado das eleições.
O que a lei quer proteger? Elei-
ções livres e democráticas. Se
não, posso ter uma interpretação
que, até o dia 31 de dezembro,
posso pôr o Exército na rua, ma-
tar a oposição, e isso não é golpe
de Estado”, completou.

Sobre a argumento do depu-
tado Ramagem de que não hou-
ve violência e grave ameaça para
caracterizar a tentativa de golpe
de Estado, o professor Abboud
avalia que essa linha argumenta-
tiva é frágil.

“Fica-se com a nítida impres-
são, ao olharmos as imagens de
8 de janeiro, que houve, sim, em-
prego de tipos de violência, ain-
da que não aquela dos golpes de
estado típicos. Trata-se de uma
situação complexa porque muitos
crimes na atualidade precisam ser
vistos de forma contextual, a par-
tir de um encadeamento de even-
tos e não só de seu ponto culmi-
nante [8 de janeiro]”, concluiu.

Denúncia
A denúncia de tentativa de

golpe de Estado feita pela Procu-
radoria-Geral da República (PGR)
diz que o objetivo da trama era
anular as eleições presidenciais
de 2022 e que estava incluída a
previsão de assassinatos do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva,
do vice-presidente Geraldo Alck-
min e do ministro do STF Alexan-
dre de Moraes.

Conforme a denúncia, a tra-
ma golpista liderada pelo ex-pre-
sidente Bolsonaro buscou apoio
das Forças Armadas para a de-
cretação de Estado de Sítio, que
funcionaria para promover uma
ruptura democrática no Brasil. Os
investigados negam as acusa-
ções. (Agência Brasil)

AGU pede bloqueio de R$ 2,5 bi de
12 associações por fraudes no INSS

A Advocacia-Geral da União
(AGU) anunciou ter pedido na
quinta-feira (8) à Justiça Fede-

ral o bloqueio urgente de R$
2,56 bilhões em bens de 12 enti-
dades associativas investiga-

das por possíveis fraudes em
aposentadorias e pensões pa-
gas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

De acordo com o ministro-
chefe da AGU, Jorge Messias,
as associações primeiro pro-
cessadas constituem o “nú-
cleo da fraude”, sendo alvo do
maior número de reclamações
de fraude por parte de segura-
dos do INSS.

O valor buscado pelo gover-
no corresponde a tudo que foi
arrecadado por essas entidades
ao longo dos anos, que é o dano
estimado inicial.

“Estamos atribuindo aos
descontos efetivados por essas
entidades um risco pleno de
100%”, explicou Messias.

 “Essa medida é de suma im-
portância para que possamos
obter êxito no rastreio do re-
curso. Agora vamos iniciar
uma fase de judicialização,
que é uma fase complexa que
exige rigor”, disse Messias.
Segundo ele, o ressarcimen-
to das fraudes deve ser feito
pelo governo primeiro com os

recursos recuperados das en-
tidades e pessoas responsá-
veis.

São alvo das ações cautela-
res urgentes ainda seis pesso-
as jurídicas suspeitas de inter-
mediarem o desvio de recursos
públicos, como laranjas. Segun-
do a AGU, o inquérito da Polí-
cia Federal (PF) apresenta for-
tes indícios de que se tratam de
empresas de fachada, criadas
com o objetivo de cometer as
fraudes ou para pagarem propi-
nas a agentes públicos.

Em relação a outras entida-
des associativas que atuam
junto ao INSS, Messias disse
que será necessário aguardar
o nível de resposta aos indí-
cios de fraude. Ele lembrou
que há associações legítimas,
que possuem atuação histórica
junto a aposentados e pensio-
nistas.

“É preciso separar o que é
irregularidade de perspectiva
criminosa do que é irregularida-
de que pode ser sanada pela via
administrativa”, disse.

 Messias disse ainda ter

orientado a equipe de procu-
radores do governo a ingres-
sarem como auxiliares em pro-
cessos criminais que bus-
quem punir os responsáveis
pelas fraudes.

“Não mediremos esforços
para responsabilizar essas
pessoas, não admitiremos ne-
nhum tipo de impunidade”,
afirmou AGU.

Além do bloqueio de bens,
a União busca também outras
medidas cautelares contra pes-
soas físicas e jurídicas envolvi-
das nas fraudes do INSS, inclu-
indo a busca por cripto-ativos
eventualmente utilizados para
ocultar os recursos desviados.
As medidas incluem:

Quebra dos sigilos bancário
e fiscal;

Bloqueio de atividades fi-
nanceiras, inclusive as opera-
ções com cartões de crédito;

Suspensão temporária das
atividades das entidades asso-
ciativas requeridas;

Apreensão dos passapor-
tes dos envolvidos;

Expedição de ofício às corre-

toras de criptomoedas, com o
objetivo de localizar e penhorar
valores eventualmente existentes

Entenda
A Polícia Federal (PF) defla-

grou no mês passado a Opera-
ção Sem Desconto, que apura o
desconto irregular de mensali-
dades por entidades associati-
vas de aposentados e pensio-
nistas do INSS. As fraudes são
alvo de reclamações há anos por
parte de segurados, que alegam
sobretudo não terem autoriza-
do os descontos, conforme exi-
ge a lei.

Cifras iniciais apresenta-
das pela PF dão conta de que
R$ 6,3 bilhões de descontos
associativos realizados entre
2019 e 2024 são suspeitos de
fraude.

Após o escândalo vir à tona,
o presidente Luiz Inácio Lula da
Silva exonerou o então presi-
dente do INSS, Alessandro Ste-
fanutto. Na última sexta (2), o
antigo ministro da Previdência,
Carlos Lupi, pediu demissão do
cargo. (Agência Brasil)

Levantamento da consulto-
ria RGF & Associados, que
acompanha a quantidade de
RGF & Associados em Recupe-
ração Judicial (RJ) no país, iden-
tificou aumento de 6,9% no nú-
mero total de empresas que usam
a medida. Em março eram 4.881
empresas, ante 4.568 em dezem-
bro de 2024.

Neste primeiro trimestre 203
empresas saíram da Recupera-
ção Judicial. Destas 80% vol-
taram a operar sem a supervi-
são judicial.

Outros 2% tiveram seu regis-
tro baixado ou encerrado, ou fo-
ram classificadas como inaptas
ou suspensas por possuírem
pendências, enquanto 18% das
203 faliram.

As principais causas do au-
mento de empresas que precisam
recorrer à medida são as eleva-
das taxas de juros e problemas
de gestão, em especial no setor
agroindustrial.

“Por outro lado, a gente ob-
serva um crescimento expressi-
vo no mercado de investimen-
tos em empresas em recupera-
ção, impulsionado pelo modelo
DIP (Debtor-in-Possession)”,
explica Rodrigo Gallegos, admi-
nistrador de empresas especia-
lista em reestruturaras e sócio-
consultor da RGF.

Para Gallegos a expectativa
é que o número de reestrutura-
ções continue a crescer ao lon-
go de 2025, refletindo a desace-

Empresas em Recuperação
Judicial sobem 6,9% no

 1º trimestre de 2025
leração da economia e os desa-
fios enfrentados por setores in-
tensivos em capital.

O monitoramento, feito a par-
tir de dados públicos, analisa a
situação de 2,1 milhão de empre-
sas. A RJ é a última medida an-
tes de uma empresa decretar fa-
lência.

O setor com maior quantida-
de de empresas que aderiram à
medida foi o industrial, com 1112
em processo de reestruturação
— maior volume desde o início
da série histórica. Há uma pre-
dominância de empresas ligadas
ao agronegócio, como usinas
sucroalcooleiras, laticínios e fri-
goríficos.

Após a indústria, o setor de
serviços lidera os pedidos de re-
cuperação judicial (1.105), se-
guido por comércio (996), infra-
estrutura, energia e saneamento
(992), agropecuária (341) e ou-
tros setores (335). Os dados
completos, por estado e ativida-
de econômica, podem ser con-
sultados no site da RGF.

O estudo ocorre desde junho
de 2023, e exclui Empresas com
CNPJs não ativos; Microem-
presas (MEs), pois não há
quantidade representativa em
Recuperação Judicial em rela-
ção ao total de empresas des-
te tipo; ONGs e entidades go-
vernamentais; e Filiais, para
contabilização da empresa
como uma unidade jurídica.
(Agência Brasil)


